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Concessionária Rota do Oeste S.A.
CNPJ nº 19.521.322/0001-04

Notas explicativas às demonstrações financeiras individuais e consolidadas

Valores expressos em milhares de reais - R$

1. Informações gerais
A Concessionária Rota do Oeste S.A. (“Companhia” ou “Nova Rota”), com sede em Cuiabá, 
Mato Grosso, é uma sociedade anônima de propósito específico e capital aberto. Foi constituí-
da em 27 de dezembro de 2013 e iniciou suas operações em 06 de setembro de 2015. É respon-
sável pela exploração do sistema rodoviário composto por 861,10 km de concessão da BR-
163/MT, com prazo de concessão de 30 (trinta) anos, abrangendo 19 (dezenove) municípios 
no estado do Mato Grosso. O Contrato de Concessão firmado com a União, por intermédio da 
Agência Nacional de Transportes Terrestres (“ANTT” ou “Poder Concedente”), tem como objeto 
a Concessão para exploração da infraestrutura e da prestação do serviço público de recupera-
ção, operação, manutenção, monitoração, conservação, implantação de melhorias, amplia-
ção de capacidade e manutenção do nível de serviço do Sistema Rodoviário. A Concessão é 
remunerada mediante cobrança de tarifa de pedágio, dentre outros. A Concessão da BR-163/
MT se destaca como componente logístico na produção agrícola da região e, portanto, são 
previstos investimentos em duplicação e demais melhorias, visando a fluidez na trafegabilida-
de da rodovia, a segurança e o conforto dos usuários. Em 05 de janeiro de 2016, a Companhia
pediu registro para categoria “B” à Comissão de Valores Mobiliários (CVM), o qual permite a 
emissão de qualquer valor mobiliário, exceto ações, não havendo pedido de oferta pública de 
distribuição concomitante. O registro foi deferido em 07 de junho de 2016. O pedido de regis-
tro de Companhia Aberta foi motivado em razão da intenção da Companhia ampliar sua ima-
gem institucional perante os seus credores, fornecedores, acionistas, funcionários, poder 
concedente e o mercado em geral, acessar e se consolidar no mercado de capitais brasileiras. 
A Companhia é controlada diretamente pela MT Participações e Projetos S.A. (“MTPAR”), que 
detém 100% das ações representativas do capital social. 1.1. Retomada dos investimentos 
contratuais: A Companhia era controlada pela OTP Rodovias S.A até 02 de maio de 2023, 
quando, em atendimento as condicionantes do Termo de Ajustamento de Conduta - “TAC Plano 
de Ação” celebrado entre a Nova Rota e a ANTT, concluiu a transferência do controle acionário 
para MT Participações e Projetos S.A (“MTPAR”), sociedade de economia mista vinculada ao 
Governo do Estado do Mato Grosso e motivado pelo interesse público que permeia a principal 
rodovia em seu território, (i) concluiu os aportes dos valores para a retomada imediata dos 
investimentos em obras na rodovia, (ii) promoveu a reestruturação econômico-financeira por 
meio da integralização no capital social da Companhia dos mútuos em aberto com o acionista 
anterior, e por fim, (iii) reprogramou as metas das obras de duplicação e melhorias em até 08 
anos, a partir da eficácia do TAC. O investimento total a ser realizado abarca 336 km de dupli-
cação, 34 OAEs (pontes, trevos, viadutos entre outros), passarelas e recuperação estrutural de 
100% das pistas existentes entre a divisa de Mato Grosso do Sul ao município de Sinop/MT, 
além da aquisição de infraestrutura tecnológica de segurança viária, tais quais: 450 unidades 
de câmeras de circuito fechado de TV, 850 km de fibra óptica, sistema de sensoriamento de 
pista e postos de pesagem veicular distribuídos ao longo da Concessão. A Companhia, sob 
administração da MT Participações e Projetos S/A (“MTPAR”), envidou seus melhores esforços 
para a retomada imediata dos investimentos na Rodovia BR-163/MT, como as obras de ade-
quação de parâmetros nos trechos norte (km 507+000 ao km 855+000) e centro (km 321+300 
ao km 453+600), intensificação dos serviços de manutenção do sistema rodoviário, e em 14 de 
julho de 2023 deu início às obras de duplicação entre os segmentos de Posto Gil a Nova Mutum 
(km 507+100 ao km 592+900). Com vistas a promover a reprogramação do Cronograma de 
Execução do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC Plano de Ação, mediante a alteração do 
Anexo B, cujas metas serão utilizadas para fins de acompanhamento e fiscalização pela ANTT, 
na forma da Cláusula Quinta, em 07 de março de 2024, foi celebrado entre a Nova Rota e a 
ANTT, o Primeiro Termo aditivo ao TAC Plano de Ação. A ANTT se manifestou favorável à repro-
gramação pretendida pela Companhia, pois as motivações expostas demonstraram ser conve-
niente, oportuna, vantajosa e de interesse público. Importante ressaltar que a Companhia 
superou a meta de duplicação estabelecida no 1º ano do TAC (meta 8 km), e reforça o compro-
misso quanto ao cumprimento dos prazos e eficiência na gestão das obras de duplicação. Em 
atendimento à clausula 4.4 do TAC, foi celebrado entre a ANTT e a Companhia em 03 de maio 
de 2024, o Oitavo Termo Aditivo ao Contrato de Concessão para inclusão da Metodologia de 
Compartilhamento de Demanda - Risco Ferrovia (Anexo 11) e alteração das cláusulas contra-
tuais pertinentes à ampliação do prazo da Concessão e estabelecimento da alocação de riscos 
relativos a eventuais impactos decorrentes da operação de novas ferrovias concorrentes com 
a BR-163/MT. Em 30 de setembro de 2024 foi celebrado o Nono Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão para alteração de escopo do item 3.4.43 - Combate a incêndios e apreensão de 
animais na faixa de domínio e do modelo de veículo previsto no Apêndice F do PER. Em 07 de 
outubro de 2024, foi celebrado o Décimo Termo Aditivo que tem por objetivo padronizar as 
datas de reajuste da tarifa de pedágio, com a definição do prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
a partir da data de assinatura do Contrato de Concessão. Em vistas ao atendimento da Cláusu-
la Segunda, item vi. do TAC, que define a assunção dos segmentos sob responsabilidade do 
DNIT, em 11 de outubro de 2024, foi celebrado o 2º Termo de Arrolamento e Transferência de 
Bens entre a ANTT, DNIT e a Companhia, com a assunção do trecho Serra da Caixa Furada, 
compreendido entre o km 470+200 ao km 516+000 da BR-163/MT, com 45,8 km de extensão. 
Em 04 de dezembro de 2024, foi celebrado o Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão que tem por objetivo padronizar a metodologia de aplicação do Fator D e A, confor-
me proposto pela ANTT. Em 12 de dezembro de 2024, foi celebrado o Décimo Segundo Termo 
Aditivo com a alteração de localização das Passarelas ID-01, ID-02, ID-04, ID-08 referente ao 
item 3.2.1.2 do PER. Em 06 de janeiro de 2025, foi celebrado o Décimo Terceiro Termo Aditivo 
com a alteração de localização das obras de melhorias referente a 03 (três) seguimentos da 
Concessão Rodoviária, do km 507 ao km 601 BR-163/MT - Posto Gil a Nova Mutum, do km 601 
ao km 681 BR-163/MT - Nova Mutum a Lucas do Rio Verde e do km 812 ao km 855 BR-163/MT 
- Trecho Sinop. Em 05 de março de 2025, foi celebrado o Segundo Termo Aditivo ao TAC, que 
tem por objetivo padronizar a metodologia de aplicação do Fator D e A, conforme proposto 
pela ANTT. Em 05 de março de 2025, foi celebrado o Terceiro Termo Aditivo ao TAC, que tem por 
objetivo revisão do Cronograma de Execução do TAC Plano de Ação, possibilitando o atendi-
mento das obrigações por metas. As alterações promovidas por este termo aditivo não impac-
tam o equilíbrio econômico-financeiro originalmente estabelecido no TAC - Plano de Ação ao 
Contrato do Edital de Concessão nº 003/2013. Em 12 de março de 2025, foi celebrado o Déci-
mo Quinto Termo Aditivo para a inclusão da obrigação de implantação, manutenção e opera-
cionalização dos 41 (quarenta e um) equipamentos controladores de velocidade (radares/re-
dutores) anteriormente sob responsabilidade do Departamento Nacional de Infraestrutura e 
Transportes - DNIT, bem como a inclusão de 4 (quatro) novos equipamentos, totalizando 45 
(quarenta e cinco) equipamentos, cujo valores terão seus efeitos econômico-financeiros a 
partir da data-base da Revisão Ordinária subsequente. Em 17 de abril de 2025, foi celebrado o 
Décimo Quarto Termo Aditivo para alteração da Tarifa Básica de Pedágio (TBP) fixada original-
mente no Contrato da Concessão, para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro de-
corrente da perda de receita pela da isenção dos eixos suspensos dos veículos de transporte de 
cargas que circularem vazios. Deste modo o risco pelas perdas decorrentes da isenção de eixos 
suspensos, de que trata o art. 17 da Lei nº 13.103/201, não será mais objeto de reequilíbrio 
nas Revisões Ordinárias subsequentes da TBP, em virtude do aumento da TBP do contrato de 
concessão de R$0,02638/km para R$0,2908/km, representando um acréscimo de 10,24%. Em 
10 de julho de 2025, foi celebrado o Décimo Sexto Termo Aditivo ao Contrato referente ao 
Edital nº 003/2013, alterando os Parâmetros Operacionais do Programa de Exploração da Ro-
dovia (PER), anexo ao Contrato do Edital de Concessão nº 003/2013 a fim de adotar aos Parâ-
metros Operacionais de 5ª Etapa do Programa de Concessões de Rodovias Federais (PROCRO-
FE). Em 11 de julho de 2025, foi celebrado o Décimo Sétimo Termo Aditivo ao Contrato 
referente ao Edital nº 003/2013, visando disponibilizar serviços de conectividade 4G ao longo 
do sistema rodoviário da BR-163/MT, implantar Área de Escape na Serra de São Vicente, km 
349+500 da BR-364/MT e Implantação de pista dupla na BR-163/MT, segmento entre o km 
353+500ao km 461+700, denominado Trecho 108 km, entre os municípios de Várzea Grande/
MT e Rosário do Oeste/MT. Em 15 de agosto de 2025, foi celebrado o Quarto Termo Aditivo ao 
TAC, que tem por objetivo corrigir os percentuais fixados para aplicação do Fator D na 10ª Re-
visão Ordinária, relativa ao Ano 11 de concessão do Contrato do Edital de Concessão nº 
003/2013, em razão da reprogramação do Cronograma de Execução - Anexo B, voltada à exe-
cução de 8 passarelas. Em atendimento da Cláusula Segunda, item vi. do TAC, que define a 
assunção dos segmentos sob responsabilidade do DNIT, em 25 de agosto de 2025, houve a 
celebração do 3º Termo de Arrolamento e Transferência de Bens entre a ANTT, DNIT e a Nova 
Rota, transferindo à Companhia o segmento denominado Trecho 174 km, que se estende do 
km 130,2 ao km 325,8 da BR-163/MT, incluindo as variantes da Serra de São Vicente, totali-
zando 195,6 km de extensão, conforme inventário de bens fornecido pelo DNIT. Assim, com a 
assunção promovida pelo aditamento, o trecho concedido da BR-163/MT passa a ter a exten-
são total de 861,10 km. Em 24 de setembro de 2025, foi publicada a Decisão SUROD nº 1.114, 
de 16/09/2025 que aprovou a 10ª Revisão Ordinária e o Reajuste da TBP, com efeito econômi-

co-financeiro a partir da data-base de reequilíbrio contratual de 21/09/2025, bem como a 
implementação dos efeitos econômico-financeiros decorrentes da 11ª e 12ª Revisões Extraor-
dinárias da Tarifa Básica de Pedágio (TBP). Com base no Art. 5º da referida Decisão, a 10ª Re-
visão Ordinária entrou em vigência nas praças de pedágio a partir da zero hora do dia 
27/09/2025. Em 14 de novembro de 2025, foi celebrado o Décimo Oitavo Termo Aditivo ao 
Contrato referente ao Edital nº 003/2013, alterando os Parâmetros de Pavimento do Programa 
de Exploração da Rodovia (PER), anexo ao Contrato do Edital de Concessão nº 003/2013 nos 
termos da Instrução Normativa nº 34 de 14 de novembro de 2024, de forma a garantir a con-
formidade com as condições mínimas de qualidade, segurança e durabilidade definidas pela 
ANTT. 1.2. Passivo Regulatório - Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT): A 
Companhia possuía autos de infração lavrados pela ANTT nos quais a Agência alegava o des-
cumprimento de determinadas obrigações previstas no contrato de concessão firmado e no 
Programa de Exploração da Rodovia (PER), pela suspensão das obras de infraestrutura e da 
duplicação, decorrentes da não liberação do financiamento de longo prazo. Atualmente, em 
razão da eficácia do TAC, o passivo regulatório da Nova Rota está suspenso e será extinto 
quando do cumprimento integral das obrigações previstas no ajuste, conforme cláusula ter-
ceira do referido instrumento. Em decorrência da celebração do TAC, a Nova Rota renunciou às 
pretensões formuladas na arbitragem, e em 12 de junho de 2023, tornou-se pública pela Câ-
mara de Comércio Internacional (“CCI”) - International Court of Arbitration, a Sentença Arbi-
tral Homologatória, extinguindo, com resolução de mérito, o Procedimento Arbitral nº CCI 
23960/GSS/PFF. Em relação aos processos administrativos em trâmite no TCU, conforme re-
grado na Cláusula 3.1 “vi” do TAC, em 31 de maio de 2023, os Ministros da Corte acordaram em 
autorizar a ANTT a suspender os efeitos tarifários decorrentes das determinações proferidas no 
âmbito dos processos TC nº 032.830/2016-5 (Acórdão nº 1100/2023) e nº 023.217/2015-4 
(Acórdão nº 1111/2023) e extinguir os efeitos tarifários das determinações supracitadas no 
caso de cumprimento integral do Termo de Ajustamento de Conduta. 1.3. Governança e Com-
pliance: A Companhia mantém o padrão de conformidade que abrange todos os pilares de um 
eficaz programa de conformidade, além do compromisso de constante reavaliação das ferra-
mentas e controles, de modo a identificar falhas e promover a melhoria contínua dos procedi-
mentos internos.
2. Resumo das políticas contábeis materiais
As demonstrações contábeis foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis (CPC), aprovados pela CVM. As principais políticas contábeis aplicadas na 
preparação destas demonstrações contábeis estão definidas a seguir. Essas políticas vêm sendo 
aplicadas de modo consistente em todos os períodos apresentados, salvo disposição em con-
trário. A emissão das demonstrações contábeis foi autorizada pela Diretoria da Companhia em 
13 de março de 2026. 2.1. Base de preparação: As demonstrações contábeis foram preparadas 
considerando o custo histórico como base de valor e determinados ativos e passivos financeiros 
mensurados a valor justo. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e possuem 
maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas 
estão divulgadas na nota explicativa nº 3. 2.2. Moeda funcional e moeda de apresentação: 
Os itens incluídos nas demonstrações contábeis são mensurados usando a moeda do principal 
ambiente econômico, no qual a Companhia atua (“a moeda funcional”). A moeda funcional e de 
apresentação da Companhia é o Real. 2.3. Descrição das principais práticas contábeis adota-
das: As principais práticas contábeis adotadas na elaboração destas demonstrações contábeis 
estão descritas a seguir: a) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa são 
avaliados ao custo e compreendem dinheiro em caixa, depósitos bancários à vista, aplicações 
financeiras de curto prazo e de alta liquidez, com vencimentos originais de três meses ou menos, 
que são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e com risco insignifican-
te de mudança de valor. b) Aplicações financeiras: As aplicações financeiras são mantidas até 
o vencimento e encontram-se registradas ao valor justo, acrescido dos rendimentos auferidos 
até a data do balanço, limitados ao seu valor de realização. c) Instrumentos financeiros: O CPC 
48 (IFRS 9) estabelece requerimentos para reconhecer e mensurar ativos financeiros, passivos 
financeiros e alguns contratos de compra ou venda de itens não financeiros. (i) Classificação 
e mensuração: A Companhia classifica seus ativos financeiros e passivos financeiros sob as se-
guintes categorias: mensurados ao custo amortizado, valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes (VJORA) e valor justo por meio do resultado (VJR). A classificação deve ser baseada 
no modelo de negócios no qual um ativo financeiro é gerenciado e em suas características de 
fluxos de caixa contratuais. Os ativos financeiros são classificados como mensurado ao custo 
amortizado se atenderem ambas as condições a seguir: (a) O ativo financeiro é mantido em um 
modelo de negócios cujo objetivo é manter ativos financeiros a fim de coletar fluxos de caixa 
contratuais; (b) Os termos contratuais do ativo financeiro geram, em datas especificas, fluxos 
de caixa que se referem exclusivamente a pagamentos do principal e dos juros incidentes sobre o 
valor do principal em aberto. Os passivos financeiros são classificados como mensurado ao custo 
amortizado, exceto por: (a) passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado, (b) passi-
vos financeiros que surjam quando a transferência do ativo financeiro não se qualificar para des-
reconhecimento ou quando a abordagem em envolvimento contínuo for aplicável, (c) contrato 
de garantia financeira, (d) compromissos de conceder empréstimos com taxas de juros abaixo 
do mercado e (e) a contraprestação contingente reconhecida por adquirente em combinação 
de negócios a qual deve ser aplicado o CPC 15. (ii) Desreconhecimento: Ativos financeiros: A 
Companhia desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa 
do ativo expiram, ou quando a Companhia transfere os direitos contratuais de recebimento aos 
fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual substancialmen-
te todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos ou na qual a 
Companhia nem transfere nem mantém substancialmente todos os riscos e benefícios da titula-
ridade do ativo financeiro e não retém o controle sobre o ativo financeiro. Passivos financeiros: 
A Companhia desreconhece um passivo financeiro quando sua obrigação contratual é retirada, 
cancelada ou expirada. A Companhia também desreconhece um passivo financeiro quando os 
termos são modificados e os fluxos de caixa do passivo modificado são substancialmente dife-
rentes, caso em que um novo passivo financeiro baseado nos termos modificados é reconhecido 
a valor justo. (iii) Compensação: Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor 
líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tenha 
atualmente um direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a intenção de 
liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. (iv) 
Impairment de ativos financeiros: Redução ao valor recuperável aplica-se aos ativos financei-
ros mensurados ao custo amortizado, ativos de contratos e instrumentos de dívida mensurados 
ao valor justo por meio do resultado, não contemplando investimentos em instrumentos patri-
moniais. (v) Instrumentos financeiros derivativos e atividades de hedge: A Companhia não se 
utilizou de instrumentos financeiros derivativos e não realizou operações de hedge. d) Contas a 
receber: As contas a receber são registradas pelos respectivos valores faturados e estão repre-
sentadas substancialmente por recebíveis de pedágio eletrônico e vale pedágio, com prazo de 
recebimento inferior a 45 dias. e) Despesas antecipadas: As despesas antecipadas, compostas 
por prêmios de seguros a apropriar, são avaliadas ao custo, líquidas das amortizações, que são 
reconhecidas ao resultado de acordo com o prazo de vigência do seguro. f) Demais ativos: Os 
demais ativos são apresentados pelo valor de custo ou realização, incluindo, quando aplicável, 
os rendimentos e as variações monetárias auferidas até a data do balanço. Quando necessária, é 
constituída provisão para redução aos seus valores de recuperação. g) Contrato de concessão: A 
infraestrutura, dentro do alcance da Interpretação Técnica ICPC 01 - “Contratos de Concessão”, 
é registrada como ativo intangível na medida em que a Companhia tem acesso para construir 
e ou operar a infraestrutura para a prestação dos serviços públicos em nome da concedente, 
nas condições previstas no contrato. O direito de exploração de infraestrutura é oriundo dos 
dispêndios realizados na construção de obras de infraestrutura e de melhoria em troca do direito 
de cobrar os usuários das rodovias pela utilização da infraestrutura. Este direito é composto 
pelo custo da construção somado à margem de lucro e aos custos dos empréstimos atribuíveis a 
esse ativo. A Companhia estimou que eventual margem é irrelevante, considerando-a próxima a 
zero. No contrato de concessão no qual a Companhia é parte, o poder concedente não prevê um 
pagamento monetário pelos serviços de construção e melhorias executados pela Nova Rota, mas 
em troca ele concede à entidade um ativo intangível, que é o direito de cobrar os usuários pelos 
serviços públicos oferecidos. A Administração avalia o momento de reconhecimento dos ativos 
intangíveis com base nas características econômicas do contrato de concessão. Os investimen-
tos que geram potencial de receita adicional são reconhecidos somente quando incorridos os 
custos de prestação de serviços de construção relacionados à ampliação ou melhoria da infraes-
trutura. A Companhia reconhece os efeitos de amortização dos ativos intangíveis decorrentes 

dos contratos de concessão, limitados ao prazo da respectiva concessão. A amortização é reco-
nhecida no resultado baseando-se no método da curva de tráfego. h) Imobilizado: O imobiliza-
do é mensurado pelo seu custo histórico, deduzido de depreciação acumulada. O custo histórico 
inclui os gastos diretamente atribuíveis à aquisição dos itens. A depreciação é calculada usando 
o método linear para alocar seus custos aos valores residuais durante a vida útil estimada. Os 
custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um ativo 
separado, conforme apropriado, somente quando for provável a geração de benefícios econômi-
cos futuros associados aos investimentos e que possam ser mensurados com segurança. Todos os 
aspectos do reparo e manutenção são lançados em contrapartida ao resultado, quando incorri-
dos. i) Intangível: (i) Infraestrutura: O intangível referente à infraestrutura são os custos dos 
investimentos da concessão, que ao final do contrato serão reversíveis ao poder concedente. Os 
ativos intangíveis construídos em decorrência do contrato de concessão são registrados confor-
me Interpretação Técnica ICPC 01, item 17, mediante o qual são estimados o valor justo de cons-
trução e outros custos incorridos na infraestrutura. O reconhecimento do valor justo dos ativos 
intangíveis decorrentes de contratos de concessão está sujeito aos pressupostos e estimativas, 
bem como a utilização de diferentes premissas que possam afetar os saldos registrados. A amor-
tização dos ativos intangíveis oriundos dos direitos de concessão, incluindo investimentos em 
recuperação, operação e melhoramentos da infraestrutura, é reconhecida no resultado através 
de projeção de curva de tráfego estimada para o período de concessão, a partir da data em que 
os ativos estão disponíveis para uso. Esse método é considerado o que melhor reflete o padrão 
de consumo dos benefícios econômicos futuros incorporados ao ativo, considerando variáveis 
econômicas e o potencial aumento no volume de tráfego ao longo da concessão. O acompanha-
mento entre os valores projetados e realizados é efetuado anualmente. · Recuperação: A rubrica 
“Recuperação” consiste em gastos incorridos na recuperação da pista existente, na implantação 
de acessos, viadutos e pontes, na conservação especial dos canteiros, faixa de domínio e drena-
gens, além da construção das bases de atendimento aos usuários (SAU) e praças de pedágio. · 
Operação: A rubrica “Operação” consiste basicamente em gastos incorridos na administração da 
Companhia, na implantação dos sistemas de controle de tráfego, arrecadação de pedágio, aten-
dimento ao usuário, sistema de telefonia e radiocomunicação e na aquisição de móveis e utensí-
lios das bases SAU e das praças de pedágio. · Melhoramentos: A rubrica “Melhoramentos” con-
siste basicamente em gastos incorridos duplicação da pista simples, da sinalização do sistema 
rodoviário, dos juros e encargos sobre infraestrutura e da construção dos retornos de nível. (ii) 
Software: A rubrica “Software” consiste em gastos incorridos na administração da Companhia, 
na aquisição e implantação de sistemas operacionais e administrativos. As licenças de software 
adquiridas são capitalizadas com base nos custos incorridos para adquirir os ativos e fazer com 
que eles estejam prontos para serem utilizados. Esses custos são amortizados durante sua vida 
útil estimável às taxas anuais mencionadas na nota explicativa nº 14. Os custos associados à 
manutenção de softwares são reconhecidos como despesa, conforme incorridos. (iii) Direito de 
uso sobre arrendamento: Os ativos de direito de uso referem-se a contratos de arrendamento de 
máquinas, equipamentos e edifícios, com prazo superior a 12 meses, considerados de valor 
substancial e de uso exclusivo pela Companhia. Tais contratos são reconhecidos inicialmente 
pelo valor presente das contraprestações futuras previstas contratualmente, descontadas pela 
taxa incremental de financiamento aplicável, a qual corresponde a 10,76% ao ano. A amortiza-
ção dos ativos de direito de uso é reconhecida nas rubricas “Custo dos serviços” e “Despesas 
gerais e administrativas” da demonstração do resultado do período, conforme descrito nas notas 
explicativas nº 25 e 26. A variação relevante no saldo dos ativos de direito de uso decorre, prin-
cipalmente, da retomada dos investimentos na Rodovia BR-163/MT, incluindo as obras de ade-
quação de parâmetros, a intensificação dos serviços de manutenção do sistema rodoviário e a 
execução de obras de duplicação. j) Arrendamento mercantil operacional: No início de um 
contrato, a Companhia avalia se um contrato é ou contém um arrendamento. Um contrato é, ou 
contém, um arrendamento se o contrato transmitir o direito de controlar o uso de um ativo iden-
tificado por um período em troca de uma contraprestação. Para avaliar se um contrato transmite 
o direito de controlar o uso de um ativo identificado, a Companhia utiliza a definição de arren-
damento no IFRS 16 (CPC 06). Esta política é aplicada aos contratos firmados em ou após 1º de 
janeiro de 2019. No início ou na modificação de um contrato que contém um componente de 
arrendamento, a Companhia aloca a contraprestação no contrato para cada componente de ar-
rendamento com base em seus preços independentes. A Companhia reconhece um ativo de direi-
to de uso e um passivo de arrendamento na data de início do arrendamento. O ativo de direito de 
uso é mensurado inicialmente pelo custo, que compreende o valor inicial do passivo de arrenda-
mento mercantil ajustado para quaisquer pagamentos de arrendamento efetuados antes da data 
de início. O ativo de direito de uso é subsequentemente depreciado pelo método linear desde a 
data de início até o final do prazo do arrendamento. O passivo de arrendamento mercantil é 
mensurado inicialmente pelo valor presente dos pagamentos que não são pagos na data de iní-
cio, descontados pela taxa de juros implícita no arrendamento ou, se essa taxa não puder ser 
prontamente determinada, pela taxa de empréstimo incremental da Companhia. Geralmente, a 
Companhia usa sua taxa de empréstimo incremental como taxa de desconto. O passivo de arren-
damento mercantil é mensurado pelo custo amortizado, utilizando o método dos juros efetivos. 
É remensurado quando há uma mudança no fluxo de pagamentos futuros de arrendamento mer-
cantil decorrentes de uma mudança em um índice ou taxa, se houver uma alteração na estimati-
va da Companhia do valor que se espera pagar sob uma garantia de valor residual, se a Compa-
nhia mudar sua avaliação se exercerá uma opção de compra, extensão ou rescisão ou se há um 
pagamento revisado de arrendamento fixo em substância. Quando o passivo de arrendamento é 
remensurado dessa maneira, é efetuado um ajuste correspondente ao valor contábil do ativo de 
direito de uso ou é registrado no resultado se o valor contábil do ativo de direito de uso tiver sido 
reduzido para zero. k) Provisão para conserva especial: As obrigações contratuais para manter 
a infraestrutura concedida com um nível específico de operacionalidade ou de recuperar a in-
fraestrutura na condição especificada antes de devolvê-la ao Poder Concedente ao final do con-
trato de concessão, são registradas e avaliadas pela melhor estimativa de gastos necessários 
para liquidar a obrigação presente na data do balanço. A política da Companhia define que estão 
enquadradas no escopo da provisão de manutenção as intervenções físicas de caráter periódico, 
claramente identificado, destinadas a recompor a infraestrutura concedida às condições técni-
cas e operacionais exigidas pelo contrato de concessão, ao longo de todo o período da conces-
são. Considera-se uma obrigação presente de manutenção somente a próxima intervenção a ser 
realizada. Obrigações reincidentes ao longo do contrato de concessão passam a ser provisiona-
das à medida que a obrigação anterior tenha sido concluída e o item restaurado colocado nova-
mente à disposição dos usuários. A provisão para manutenção é contabilizada com base nos 
fluxos de caixa previstos de cada objeto de provisão trazidos ao valor presente, levando-se em 
conta o custo dos recursos econômicos no tempo e os riscos do negócio. Para fins de cálculo do 
valor presente, a taxa de desconto praticada para cada intervenção futura é mantida por todo o 
período de provisionamento. l) Provisão para contingências: A Companhia é parte de processos 
judiciais e administrativos. Provisões são constituídas para todos os riscos referentes aos pro-
cessos judiciais e administrativos regulatórios para os quais é provável que uma saída de recur-
sos seja feita para liquidar a obrigação e uma estimativa razoável possa ser feita. A avaliação da 
probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as 
jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordena-
mento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e 
ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição apli-
cável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos 
assuntos ou decisões dos tribunais, conforme demonstrado na nota explicativa nº 21. m) Ajuste 
a Valor Presente (AVP): Os ativos e passivos monetários de longo prazo são atualizados mone-
tariamente e, portanto, estão ajustados pelo seu valor presente. O ajuste a valor presente de 
ativos e passivos monetários de curto prazo é calculado, e somente registrado, se considerado 
relevante em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto. Para fins de registro e 
determinação da relevância, o ajuste a valor presente é calculado levando em consideração os 
fluxos de caixa contratuais e a taxa de juros explícita, e em certos casos implícita, dos respecti-
vos ativos e passivos. n) Fornecedores: As contas a pagar são, inicialmente, reconhecidas pelo 
valor presente e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método 
de taxa efetiva de juros. Na prática são normalmente reconhecidas ao valor da fatura correspon-
dente. o) Empréstimos e financiamentos: Os recursos financeiros tomados através de emprés-
timos e financiamentos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo, líquidos dos custos de 
transação. Em seguida, os recursos financeiros tomados são apresentados pelo custo amortiza-
do, isto é, acrescidos de encargos e juros proporcionais ao período incorrido (pro rata temporis), 
com base na taxa efetiva. p) Demais passivos: São demonstrados por valores conhecidos ou 
calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetárias 
incorridos até a data do balanço. Quando requerido, os elementos do passivo decorrentes das 
operações de longo prazo são ajustados a valor presente, sendo os demais ajustados quando há 
efeito relevante. q) Reconhecimento de receita: (i) Receita de serviço: As receitas provenien-
tes de pedágios e receitas acessórias são reconhecidas pelo regime de competência, com base na 
utilização da rodovia pelos clientes e correspondem ao valor justo da contraprestação recebida 
pela prestação de serviços no curso normal das atividades da Companhia. A receita é apresenta-
da líquida dos impostos, dos abatimentos e dos descontos. (ii) Receita de construção ICPC 01 
(R1): A receita proveniente dos contratos de prestação de serviços de construção é reconhecida 
de acordo com o ICPC 01 (R1) - “Contratos de concessão”. Os custos dos contratos são reconhe-
cidos na demonstração do resultado, como custo dos serviços prestados, quando incorridos. 
Todos os custos diretamente atribuíveis aos contratos são considerados para mensuração da re-
ceita. A receita é reconhecida sobre os custos incorridos atribuíveis ao contrato de concessão. 
Em conformidade com a ICPC 01 (R1), quando a Companhia presta serviços de construção e me-
lhorias na infraestrutura, contabiliza receitas e custos relativos a estes serviços. O estágio de 
conclusão é avaliado pela referência do levantamento dos trabalhos realizados. Uma receita não 
é reconhecida se há incertezas significativas na sua realização. Contabilização de contratos de 
concessão de acordo com a ICPC 01 (R1), a Companhia efetua análises que envolvem o julgamen-
to da Administração, substancialmente no que diz respeito à aplicação da interpretação de con-
tratos de concessão, determinação e classificação dos gastos de melhoria e construção como 
ativo intangível e avaliação dos benefícios econômicos futuros para fins de determinação do 
momento de reconhecimento dos ativos intangíveis gerados nos contratos de concessão. A Ad-
ministração entende, baseada em cálculos suporte, que os custos de supervisão das obras, ge-
renciamento dos subcontratos e risco do negócio, são imateriais para fins de mensuração. Sendo 
a margem de construção apurada próxima a zero.

Receita de construção Custo de construção Margem de lucro
2025 2024 2025 2024 2025 2024
2.025.909 1.196.770 (2.025.909) (1.196.770) – –
(iii) Receita financeira: A receita financeira é reconhecida conforme o prazo decorrido pelo
regime de competência, usando o método da taxa efetiva de juros. A Companhia somente apre-
senta receita de caráter financeiro, referente, basicamente, ao rendimento de aplicação finan-
ceira. r) Benefícios a empregados: Obrigações de aposentadoria: A Companhia mantém con-
vênio de adesão com a Vexty Previdência, entidade fechada de previdência privada. A Vexty 
Previdência proporciona aos seus participantes um plano de contribuição definida, onde é 
aberto um fundo individual de poupança para aposentadoria, no qual são acumuladas e admi-
nistradas as contribuições mensais e as esporádicas dos participantes e as contribuições men-
sais e anuais das patrocinadoras. No que se refere ao pagamento dos benefícios estabelecidos 
para o referido plano, as obrigações da Vexty Previdência estão limitadas ao valor total das

quotas dos participantes e, em cumprimento ao regulamento do plano de contribuição definida, 
não poderá exigir nenhuma obrigação nem responsabilidade por parte das companhias patroci-
nadoras para garantir níveis mínimos de benefício aos participantes que venham a se aposentar. 
Por se tratar de um plano de contribuição definido, cujo risco de recebimento dos benefícios é 
de total responsabilidade dos participantes, a Administração avaliou como não aplicável ao 
plano Vexty Previdência o tratamento como plano de benefício definido, conforme CPC 33 - “Be-
nefícios a empregados”. s) Participação nos lucros: A Companhia reconhece um passivo e uma 
despesa de participação de empregados no resultado, além de uma provisão quando estiver 
contratualmente obrigada ou houver uma prática anterior que tenha gerado obrigação não for-
malizada. A participação no resultado tem como base os resultados alcançados pela Companhia 
e avaliação do desempenho individual do integrante, em relação à sua contribuição para a for-
mação deste resultado, tanto na parte quantitativa quanto na qualitativa. t) Imposto de renda 
e contribuição social: As despesas de imposto de renda e contribuição social do exercício com-
preendem os impostos correntes e diferidos. Os impostos sobre a renda são reconhecidos na 
demonstração do resultado, exceto na proporção em que a renda estiver relacionada com itens 
reconhecidos diretamente no patrimônio líquido ou no resultado abrangente; nesse caso, o 
imposto também é reconhecido no patrimônio líquido ou no resultado abrangente. O imposto 
de renda e a contribuição social diferidos são calculados sobre as correspondentes diferenças 
temporárias entre as bases de cálculo do imposto sobre ativos e passivos e os valores contábeis 
das demonstrações contábeis. As alíquotas desses tributos, definidas atualmente para determi-
nação desses créditos diferidos, são de 25% para o imposto de renda e de 9% para a contribui-
ção social. Impostos diferidos ativos são reconhecidos na extensão em que seja provável que o 
lucro futuro tributável esteja disponível para ser utilizado na compensação das diferenças tem-
porárias, com base em projeções de resultados futuros elaborados e fundamentados em premis-
sas internas e em cenários econômicos futuros que podem, portanto, sofrer alterações. Confor-
me Laudo Constitutivo no 202/2018 e Ato Declaratório no 327, a Companhia foi habilitada a 
operar de 1o de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2027 no regime de redução de 75% do 
IRPJ, inclusive adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da exploração, por se 
tratar de implantação de empreendimento a área de atuação da Superintendência de Desenvol-
vimento da Amazônia (SUDAM). u) Capitalização dos custos de debêntures: Os custos de de-
bêntures são capitalizados durante a fase de construção, na medida que os recursos forem des-
tinados para as obras de duplicação da rodovia. 2.4. Lucro (prejuízo) por ação: A Companhia 
efetua os cálculos do lucro (prejuízo) por lote de mil ações utilizando o número médio pondera-
do de ações totais em circulação, durante o exercício correspondente ao resultado conforme 
pronunciamento técnico CPC 41 (IAS 33). 2.5. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados 
pela primeira vez no exercício de 2025: As normas internacionais de relatório financeiro 
(IFRS) somente são aplicáveis no Brasil após a emissão dos respectivos pronunciamentos técni-
cos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e sua aprovação pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC). a) Alterações à IFRS 16/CPC 06 (R2) - Arrendamentos: Introduzem re-
quisitos adicionais para a mensuração subsequente de transações de venda e leaseback que 
atendam aos critérios de reconhecimento da IFRS 15 / CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente. 
Tais alterações são relevantes para a Companhia, considerando operações que envolvem a alie-
nação e posterior arrendamento de ativos utilizados na operação e manutenção da rodovia, tais 
como imóveis, equipamentos e estruturas operacionais. b) Alterações à IAS 1 / CPC 26 - Apre-
sentação das Demonstrações Contábeis: Esclarecem os critérios a serem considerados para a 
classificação de passivos como circulantes ou não circulantes, especialmente no que se refere a 
financiamentos e debêntures contratados para viabilizar investimentos em duplicação, amplia-
ção de capacidade, conservação e melhorias do sistema rodoviário concedido. c) Alterações à 
IAS 1 / CPC 26 - Covenants: Especificam que apenas os covenants que devem ser cumpridos até 
ou na data de encerramento do período de reporte afetam o direito da entidade de postergar a 
liquidação de um passivo por, no mínimo, 12 (doze) meses após a data do balanço. Essas alte-
rações são particularmente relevantes, considerando a existência de cláusulas restritivas (cove-
nants financeiros e operacionais) vinculadas aos contratos de financiamento e instrumentos de 
dívida de longo prazo. d) Alterações à IAS 7 / CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de 
Caixa e à IFRS 7 / CPC 40 (R1) - Instrumentos Financeiros: Estabelecem requisitos adicionais 
de divulgação relacionados a acordos de financiamento com fornecedores, de forma a permitir 
que os usuários das demonstrações contábeis avaliem os efeitos desses acordos sobre os passi-
vos e os fluxos de caixa da Companhia. 2.6. Novas normas, revisões e interpretações ainda 
não efetivas: Para as seguintes normas ou alterações a Companhia está avaliando os potenciais 
impactos de sua adoção em suas demonstrações contábeis: a) IFRS 18 - Apresentação e Divul-
gação nas Demonstrações Financeiras: Emitida pelo IASB em abril de 2024, a IFRS 18 substi-
tuirá a IAS 1 / CPC 26 (R1) e introduzirá alterações relevantes na apresentação e divulgação das 
demonstrações financeiras. Embora a nova norma não altere os critérios de reconhecimento e 
mensuração dos elementos das demonstrações contábeis, espera-se que tenha impactos signi-
ficativos na forma de apresentação do desempenho financeiro, incluindo a introdução de novas 
categorias e subtotais na demonstração do resultado, regras mais detalhadas sobre agregação 
e desagregação de informações, bem como novos requisitos de divulgação relacionados às me-
didas de desempenho definidas pela administração. A IFRS 18 é efetiva para períodos iniciados 
em ou após 1º de janeiro de 2027. b) Alterações à IFRS 7 / CPC 40 (R1) e à IFRS 9 / CPC 48 - 
Instrumentos Financeiros: As alterações introduzem esclarecimentos e novos requisitos rela-
cionados ao desreconhecimento de passivos financeiros e à classificação de ativos financeiros 
liquidados por meio de sistemas de transferência eletrônica. Tais alterações podem impactar a 
forma como as entidades evidenciam determinadas transações financeiras, especialmente 
aquelas relacionadas a financiamentos e instrumentos de dívida. São efetivas para períodos 
iniciados em ou após 1º de janeiro de 2026. c) Normas de Divulgação de Sustentabilidade - 
IFRS S1 e IFRS S2 (ISSB): Em 20 de outubro de 2023, a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) 
dispôs sobre a elaboração e divulgação do relatório de informações financeiras relacionadas à 
sustentabilidade, com base nos padrões internacionais emitidos pelo International Sustainabi-
lity Standards Board (ISSB). As normas IFRS S1 - Requisitos Gerais para Divulgação de Informa-
ções Financeiras Relacionadas à Sustentabilidade e IFRS S2 - Divulgações Relacionadas ao Clima 
estabelecem novos requisitos de divulgação e serão aplicáveis para os exercícios iniciados em 
ou após 1º de janeiro de 2026. Atualmente, a Companhia está avaliando os impactos decorren-
tes da adoção dessas novas normas e alterações, especialmente no que se refere à apresentação 
das demonstrações financeiras, às divulgações relacionadas a instrumentos financeiros e às 
informações financeiras de sustentabilidade.
3. Estimativas e julgamentos contábeis críticos
As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na ex-
periência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, considera-
das razoáveis para as circunstâncias. As demonstrações contábeis da Companhia são revistas 
de maneira contínua, e para o exercício findo em 31 de dezembro de 2025 incluem, portanto, 
estimativas que possuem risco significativo de resultar em ajuste material dentro do próximo 
exercício, principalmente quanto à determinação de taxas de desconto a valor presente utiliza-
das na mensuração de certos ativos e passivo de curto e longo prazos, determinação das taxas 
de amortização de ativos intangíveis para o reconhecimento e realização de imposto de renda e 
contribuição social diferidos e outros similares que, não obstante refletirem a melhor precisão 
possível, podem apresentar variações em relação aos resultados reais. Revisões com relação às 
estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em 
quaisquer períodos futuros afetados. a) Perda (impairment) estimada de ativos financeiros 
e não financeiros: A Companhia verifica se há evidência objetiva de que o ativo financeiro ou 
o grupo de ativos financeiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está 
deteriorado e os prejuízos de impairment são incorridos somente se há evidência objetiva de 
impairment como resultado de um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos 
ativos (um “evento de perda”) e aquele evento de perda que tenha impacto nos fluxos de caixa 
futuros estimados do ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros que pode ser estimado de 
maneira confiável. Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024, não foram iden-
tificadas pela Administração evidências objetivas que pudessem justificar o registro de perdas de 
impairment para os ativos financeiros. b) Imposto de renda e contribuição social diferidos: A 
recuperação do saldo dos impostos diferidos ativos é revisada no fim de cada exercício e quan-
do não for mais provável que os lucros tributáveis futuros estarão disponíveis para permitir a 
recuperação de todo o ativo, ou parte dele, o saldo do ativo será ajustado pelo montante que 
se espera que seja recuperado. c) Reconhecimento de receita de construção: Na apuração do 
valor justo da receita de infraestrutura a Companhia utilizou o custo total incorrido como base, 
conforme Interpretação Técnica ICPC 01 (R1), desta forma, a receita de construção é equiva-
lente ao custo de construção, motivo pelo qual a Companhia adotou a margem de construção 
igual a 0 (zero). d) Determinação da amortização dos ativos intangíveis: A Companhia reco-
nhece o efeito de amortização dos ativos intangíveis decorrentes dos contratos de concessão 
através da projeção de curva de demanda, limitado ao prazo final da respectiva concessão. A 
Administração reconhece que essa é a melhor estimativa para refletir o padrão de consumo de 
benefícios econômicos futuros incorporados no ativo, sendo essa estimativa também utilizada 
pelas principais companhias do segmento. Assim, a taxa de amortização é determinada através 
de estudos econômicos que buscam refletir o crescimento projetado de tráfego das rodovias e 
geração dos benefícios econômicos futuros oriundos do contrato de concessão. 3.1. Estimativa 
do valor justo: Pressupõe-se que os saldos das contas a receber de clientes e contas a pagar 
aos fornecedores pelo valor contábil, menos a perda (impairment), quando aplicável, estejam 
próximos de seus valores justos. O valor justo dos passivos financeiros, para fins de divulgação, é 
estimado mediante o desconto dos fluxos de caixa contratuais futuros pela taxa de juros vigente 
no mercado, que está disponível para instrumentos financeiros similares.
4. Gestão de risco financeiro
a) Considerações gerais: A Companhia participa em operações envolvendo instrumentos finan-
ceiros, incluindo caixa e equivalentes de caixa, aplicações financeiras, contas a receber, contas 
a pagar aos fornecedores, e empréstimos e financiamentos, com o objetivo de administrar a 
disponibilidade financeira de suas operações. b) Gerenciamentos de riscos: A Companhia está 
exposta aos riscos de liquidez, em virtude da possibilidade de não ter caixa suficiente para aten-
der suas necessidades operacionais, aos riscos de mercado, decorrentes de variações de taxas de 
juros e ao risco de crédito, decorrente da possibilidade de inadimplemento de sua contraparte 
em aplicações financeiras e contas a receber. A Companhia adota procedimentos de gestão de 
riscos de liquidez, de mercado e de crédito, através de mecanismos do mercado financeiro que 
buscam minimizar a exposição dos ativos e passivos da Companhia, protegendo a rentabilidade 
dos contratos e o patrimônio. c) Risco de liquidez: A previsão de fluxo de caixa é realizada 
pela Companhia, sendo sua projeção monitorada continuamente, a fim de garantir e assegurar 
as exigências de liquidez, os limites ou cláusulas dos contratos de empréstimo e caixa sufi-
ciente para atendimento às necessidades operacionais do negócio. O excesso de caixa gerado 
pela Companhia é investido em contas correntes com incidência de juros, depósitos a prazo e 
depósitos de curto prazo, escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados ou liquidez 
suficiente para fornecer margem, conforme determinado pelas previsões acima mencionadas. 
A tabela a seguir analisa os passivos financeiros não derivativos da Companhia, por faixas de 
vencimento, correspondentes ao período remanescente entre a data do balanço patrimonial e 
a data contratual do vencimento. Os valores divulgados na tabela são os fluxos de caixa não 
descontados contratados:

Nota Valor contábil Fluxo de caixa contratual Até 1 ano De 1 a 2 anos De 2 a 5 anos Acima de 5 anos
Saldos em 31 de dezembro de 2025
Passivos financeiros não derivativos
Fornecedores 16 158.524 158.524 143.549 1.532 174 13.269
Empréstimos, financiamentos e debêntures 17 3.262.467 3.255.697 6.770 – – 3.255.697
Total 3.420.991 3.414.221 150.319 1.532 174 3.268.966
Saldos em 31 de dezembro de 2024
Passivos financeiros não derivativos
Fornecedores 16 70.673 70.673 61.170 9.370 133 –
Empréstimos, financiamentos e debêntures 17 1.556.432 1.554.834 1.598 – – 1.554.834
Total 1.627.105 1.625.507 62.768 9.370 133 1.554.834

Os valores incluídos na tabela são os fluxos de caixa não descontados contratuais, esses va-
lores são conciliados com os valores divulgados no balanço patrimonial para empréstimos e 
financiamentos, fornecedores e outros passivos. · As faixas de vencimento apresentadas não 
são determinadas pela norma, e sim baseadas em uma opção da Administração. · A análise dos 
vencimentos aplica-se somente aos instrumentos financeiros e, portanto, não estão incluídas 
as obrigações decorrentes de legislação. d) Exposição a riscos de taxas de juros e índice de 
inflação: A Companhia está exposta ao risco de variação de taxas de juros, e ao índice de infla-
ção, o que pode causar um aumento em sua despesa financeira com o provisionamento de juros 
futuros. A Companhia celebrou em 2024 os Instrumentos de reestruturação do endividamento 
existente e do Financiamento de Longo Prazo, conforme detalhado na nota explicativa nº 17. 
Além de determinar as principais condições jurídicas e operacionais dos passivos financeiros da 
Companhia, os contratos determinam também a remuneração financeira dos saldos devedores. 
Análise de sensibilidade: Os instrumentos financeiros de longo prazo da Companhia podem 
sofrer variações de valor justo em decorrência da flutuação dos indexadores de correção, quais 
sejam, o Indice de Preços ao Consumidor Amplo e a Taxa Referencial, principais exposições de 
risco de mercado da Companhia. Em atendimento ao Resolução CVM nº 121/2022, o CPC 40 - Ins-
trumentos Financeiros, e a Revisão nº 02/2012 do Manual de Contabilidade da ANTT, a Compa-
nhia apresenta na análise de sensibilidade três cenários, sendo um provável e dois que possam 
representar efeitos adversos para a Companhia. Abaixo estão detalhados os indexadores e seus 
cenários de sensibilidade.

Indicador (taxas ao ano)
Cenário I 
Provável

Cenário II 
Adverso Possível

Cenário III 
Adverso Extremo

Sensibilidade (média 2025-30) Base +10% +20%
IPCA 3,83% 4,21% 4,59%
TR 0,96% 1,05% 1,15%
Para os dois cenários adversos dos indexadores de mercado, foram consideradas uma alta de 
10% sobre as projeções apresentadas acima como cenário adverso possível (cenário II) e de 20% 
como cenário adverso extremo (cenário III). Na tabela a seguir estão detalhadas as variações 
nas despesas financeiras resultantes das variações nos indexadores dos contratos de financia-
mento dos cenários acima.

Instrumentos Vencimento Risco
Cenário I 
Provável

Cenário II 
Adverso 
Possível

Cenário III 
Adverso 
Extremo

1ª Emissão Debêntures jan/44 Alta da TR 19.612 20.967 22.324
2ª Emissão Debêntures dez/43 Alta do IPCA 72.669 74.687 76.710
As operações dos instrumentos de financiamento de longo prazo são realizadas pela área de 
estruturação financeira e tesouraria da Companhia, por meio de avaliação e estratégia de ope-
rações previamente aprovadas pela Diretoria e deliberadas pelo Acionista. As análises de sen-
sibilidade acima têm por objetivo ilustrar a sensibilidade às mudanças em variáveis de mercado 
nos instrumentos financeiros da Companhia, tendo sido estruturada com base em premissas e 
pressupostos em relação à eventos futuros. A Administração da Companhia revisa regularmente 
as premissas utilizadas e estimativas nos cálculos de gestão do risco de liquidez, no entanto, a 
liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes 
dos estimados, devido à natureza projetiva da análise e às mudanças inerentes de mercado. A 
Companhia não operou com instrumentos financeiros derivativos durante o período findo em 31 
de dezembro de 2025. e) Exposição a riscos de crédito: As operações que sujeitam a Companhia 
à concentração de risco de crédito residem nas contas correntes bancárias e aplicações financei-
ras, onde a Companhia fica exposta ao risco da instituição financeira envolvida. Visando geren-
ciar esse risco, a Companhia mantém contas correntes bancárias e aplicações financeiras com 
instituições graduadas em agências de rating de crédito como empresas de excelente crédito.
5. Gestão de capital
A Companhia monitora o capital com base no índice de alavancagem financeira. Esse índice cor-
responde à dívida líquida dividida pelo capital total. A dívida líquida, por sua vez, corresponde 
ao total de empréstimos e financiamentos (incluindo empréstimos e financiamentos e arren-
damento mercantil operacional, de curto e longo prazos, conforme demonstrado no balanço 
patrimonial), subtraído do montante de caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras. O 
capital total é apurado através da soma do patrimônio líquido, conforme demonstrado no balan-
ço patrimonial, com a dívida líquida. Os índices de endividamento podem ser assim sumarizados:

Nota 2025 2024
Empréstimos, financiamentos e debêntures 17 3.262.467 1.556.432
Arrendamento mercantil operacional 18 35.125 11.354
Caixa e equivalentes de caixa 8 (1.368.616) (841.824)
Dívida líquida 1.928.976 725.962
Total do patrimônio líquido 23 3.304.854 2.715.197
Total do capital próprio e de terceiros 5.233.830 3.441.159
Índice de alavancagem financeira - % 37% 21%

6. Instrumentos financeiros por categoria
Ativos e passivos mensurados 

ao custo amortizado
Nota 2025 2024

Ativos, conforme o balanço patrimonial
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 8 1.368.616 841.824
Contas a receber 9 43.283 35.257

1.411.899 877.081
Passivos, conforme o balanço patrimonial

Ativos e passivos mensurados 
ao custo amortizado

Nota 2025 2024
Passivo circulante
Fornecedores 16 143.549 61.170
Empréstimos, financiamentos e debêntures 17 6.770 1.598
Arrendamento mercantil operacional 18 9.537 6.571
Outros passivos 20 1.950 3.708

161.806 73.047
Passivo não circulante
Fornecedores 16 14.975 9.503
Empréstimos, financiamentos e debêntures 17 3.255.697 1.554.834
Arrendamento mercantil operacional 18 25.588 4.783
Outros passivos 20 24 456

3.296.284 1.569.576
3.458.090 1.642.623

7. Qualidade do crédito dos ativos financeiros
A Companhia mantém seus ativos financeiros em instituições financeiras de primeira linha. A 
qualidade do crédito dos ativos financeiros que não estão vencidos ou impaired pode ser ava-
liada mediante referência às classificações externas de crédito (se houver) ou as informações 
históricas sobre os índices de inadimplência de contrapartes:

2025 2024
Contas a receber 
Contrapartes sem classificação externa de crédito
Pedágios 42.806 34.291
Receitas acessórias 477 966
Total de contas a receber 43.283 35.257
Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras
Contrapartes com classificação externa de crédito
Instituição financeira 1.301.785 824.867
Total de aplicações financeiras 1.301.785 824.867
Contrapartes sem classificação externa de crédito
Caixa geral 4 4
Numerários em trânsito 551 861
Fundo de troco 502 506
Bancos conta movimento 62.558 668
Aplicações financeiras 3.216 14.918
Total de caixa e equivalentes de caixa 66.831 16.957
Total de caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras 1.368.616 841.824

8. Caixa e equivalentes de caixa
2025 2024

Caixa geral 4 4
Numerários em trânsito 551 861
Fundo de troco 502 506
Bancos conta movimento 62.558 668
Aplicações financeiras (i) (ii) 1.305.001 839.785

1.368.616 841.824
(i) As aplicações financeiras são classificadas como de baixo risco, não apresentam risco de 
crédito relevante, possuem liquidez imediata e não estão sujeitas a restrições ou vinculadas a 
garantias. São remuneradas à taxa de mercado com base na variação percentual dos Certificados 
de Depósito Interbancário (CDI). Em 31 de dezembro de 2025, o percentual de remuneração 
das aplicações financeiras varia entre 95% a 104% do CDI. (ii) A Companhia mantém recursos 
de aplicação financeira no curto prazo para cumprir o cronograma de obras de infraestrutura.
9. Contas a receber

2025 2024
Automatic Vehicle Identification (“AVI”) 41.664 32.648
Receitas acessórias 477 966
Vale pedágio 1.142 1.643

43.283 35.257
As contas a receber são representadas, substancialmente, por recebíveis de pedágio eletrônico 
e vale pedágio. Em 31 de dezembro de 2025, a Administração, com base em sua avaliação de 
risco de crédito, entende que não se faz necessária a constituição de provisão para perdas de 
crédito esperadas. Considerando que o contas a receber é referente à cobrança de pedágio, com 
pagamento aprovado na origem e com prazos de recebimentos já definidos.
10. Despesas antecipadas

2025 2024
Seguros a apropriar (i) 9.752 14.784
Vale alimentação 1.230 1.002

10.982 15.786
Ativo circulante 6.494 8.176
Ativo não circulante 4.488 7.610
(i) Com a eficácia do TAC e a retomada das obras, foi realizada a contratação de seguro garantia 
de concessões públicas com vigência de 05 anos (nota explicativa nº 32).

As notas explicativas da Administração são parte das demonstrações contábeis.

Demonstração do valor adicionado

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Valores expressos em milhares de reais)

Receitas 2025 2024
Receita de serviços 766.542 732.950
Receita de construção ICPC 01-R1 2.025.909 1.196.770

2.792.451 1.929.720
Insumos adquiridos de terceiros
Materiais, energia e outros (124.604) (72.324)
Custo de construção ICPC 01-R1 (2.025.909) (1.196.770)
Serviços de terceiros e outros operacionais (75.797) (68.764)
Valor adicionado bruto 566.141 591.862
Depreciação e amortização (146.571) (97.244)
Valor adicionado líquido produzido pela Companhia 419.570 494.618
Valor adicionado recebido em transferência
Receitas financeiras 138.786 75.951
Outros 5.934 12.003
Valor adicionado total a distribuir 564.290 582.572
Distribuição do valor adicionado
Pessoal 80.954 72.706
Remuneração direta 68.541 56.538
Benefícios 9.357 13.041
FGTS 3.056 3.127
Impostos, taxas e contribuições 135.954 157.188
Federais 99.124 121.717
Estaduais 499 411
Municipais 36.331 35.060
Remuneração de capitais de terceiros 107.725 8.655
Juros 105.814 5.258
Aluguéis 1.839 3.137
Outras 72 260
Remuneração de capitais próprios 239.657 344.023
Lucro líquido do exercício 239.657 344.023
Valor adicionado distribuído 564.290 582.572

Balanços patrimoniais

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Valores expressos em milhares de reais)

Ativo Nota 2025 2024
Caixa e equivalentes de caixa 8 1.368.616 841.824
Contas a receber 9 43.283 35.257
Tributos a recuperar – 18.396 8.671
Despesas antecipadas 10 6.494 8.176
Outros ativos – 9.297 10.845
Ativo circulante 1.446.086 904.773
Imposto de renda e contribuição social diferidos 12 43.846 21.442
Despesas antecipadas 10 4.488 7.610
Depósitos judiciais 21 3.358 1.860
Tributos a recuperar – 3.278 3.059
Imobilizado 13 8.596 7.923
Intangível 14 3.743.838 2.852.914
Ativo de contrato 15 1.688.324 664.533
Ativo não circulante 5.495.728 3.559.341
Total do ativo 6.941.814 4.464.114
Passivo Nota 2025 2024
Fornecedores 16 143.549 61.170
Empréstimos, financiamentos e debêntures 17 6.770 1.598
Arrendamento mercantil operacional 18 9.537 6.571
Salários e encargos sociais 19 26.135 20.038
Tributos a pagar – 17.063 12.643
Outros passivos 20 1.950 3.708
Passivo circulante 205.004 105.728
Fornecedores 16 14.975 9.503
Empréstimos, financiamentos e debêntures 17 3.255.697 1.554.834
Arrendamento mercantil operacional 18 25.588 4.783
Provisão para contingências 21 9.465 10.929
Imposto de renda e contribuição social diferidos 12 52.836 43.918
Provisão de conserva especial 22 72.491 17.072
Tributos a pagar – 880 1.694
Outros passivos 20 24 456
Passivo não circulante 3.431.956 1.643.189
Total do passivo 3.636.960 1.748.917
Capital social 2.381.811 2.031.811
Reserva de incentivo fiscal 194.498 148.037
Reserva de lucros 728.545 535.349
Patrimônio líquido 23 3.304.854 2.715.197
Total do passivo e patrimônio líquido 6.941.814 4.464.114

As notas explicativas da Administração são parte das demonstrações contábeis.

Demonstrações dos resultados abrangentes

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Valores expressos em milhares de reais)

2025 2024
Lucro líquido do exercício 239.657 344.023
Resultado abrangente do exercício 239.657 344.023

As notas explicativas da Administração são parte das demonstrações contábeis.

Demonstrações dos fluxos de caixa

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Valores expressos em milhares de reais)

Fluxos de caixa das atividades operacionais 2025 2024
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 289.177 426.075
Ajustes

Depreciação e amortização 146.571 97.244
Perda na baixa do Imobilizado e Intangível 1.522 11.835
Provisão para conserva especial 51.384 (84.520)
Provisão para contingência (1.464) 3.536
Ajuste a valor presente 4.035 71
Juros e variações monetárias, líquidas 119.424 3.883

610.649 458.124
Variações dos ativos e passivos

Contas a receber (8.026) 6.463
Tributos a recuperar (9.944) (3.558)
Despesas antecipadas 4.804 1.870
Outros ativos 1.548 1.181
Depósitos judiciais (1.498) (305)
Fornecedores 76.493 (3.233)
Salários e encargos sociais 6.097 3.639
Tributos a pagar (16.678) (14.390)
Outros passivos (2.190) 321

Caixa gerado nas operações 661.255 450.112

Imposto de renda e contribuição social pagos (42.722) (38.328)
Juros pagos no financiamento (59.714) –

Caixa líquido gerado das atividades operacionais 558.819 411.784
Fluxo de caixa das atividades de investimento

Aquisições de bens do ativo imobilizado (2.362) (6.365)
Adições ao intangível (2.027.329) (1.200.342)

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (2.029.691) (1.206.707)

Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Empréstimos, financiamentos e debêntures

Liquidação de empréstimos - partes relacionadas – (1.008.727)
Captação de debêntures - partes relacionadas – 1.008.727
Captação de debêntures 1.502.999 600.000
Captação de empréstimos e financiamentos 161.367 –
Custos de captação a amortizar (22.335) (55.295)
Pagamento de custos de transação – (352)
Despesas financeiras 5.633 –

Aumento de capital social 350.000 510.000
Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamentos 1.997.664 1.054.353
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 526.792 259.430

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 841.824 582.394
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 1.368.616 841.824

Aumento de caixa e equivalentes de caixa 526.792 259.430

As notas explicativas da Administração são parte das demonstrações contábeis.

Demonstrações dos resultados

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Valores expressos em milhares de reais)

Nota 2025 2024
Receita líquida 24 2.729.328 1.869.096
Custo dos serviços 25 (2.401.077) (1.463.466)
Lucro bruto 328.251 405.630
Gerais e administrativas 26 (65.876) (58.295)
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 27 5.934 12.003
Lucro operacional antes do resultado financeiro, líquido 268.309 359.338
Receitas financeiras 28 138.786 75.951
Despesas financeiras 28 (117.918) (9.214)
Resultado financeiro, líquido 20.868 66.737
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 289.177 426.075
Imposto de renda e contribuição social correntes 29 (63.006) (51.579)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 12 13.486 (30.473)
Lucro líquido do exercício 239.657 344.023
Lucro básico por lote de mil ações no fim do exercício - R$ 30 117,95 199,50

As notas explicativas da Administração são parte das demonstrações contábeis.

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Valores expressos em milhares de reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido

Adiantamento para Reserva de lucros
Capital 

social
futuro aumento de 

capital
Reserva 

legal
Reserva de 

investimento
Dividendos mínimos 

obrigatórios não distribuídos
Reserva de 

incentivo fiscal
Lucros 

acumulados
Patrimônio 

líquido
Saldos em 1º de janeiro de 2024 1.521.811 – 13.751 194.658 47.017 83.936 – 1.861.174
Lucro líquido do período – – – – – – 344.023 344.023
Adiantamento para futuro aumento 
 de capital (nota explicativa nº 23) – 510.000 – – – – – 510.000
Aumento de Capital Social (nota explicativa nº 23) 510.000 (510.000) – – – – – –
Reserva de incentivo fiscal – – – – – 64.101 (64.101) –
Dividendos mínimos obrigatórios não distribuídos – – – – 65.680 – (65.680) –
Destinação do lucro – – 17.201 197.041 – – (214.242) –
Saldos em 31 de dezembro de 2024 2.031.811 – 30.953 391.699 112.697 148.037 – 2.715.197
Saldos em 1º de janeiro de 2025 2.031.811 – 30.953 391.699 112.697 148.037 – 2.715.197
Lucro líquido do exercício – – – – – – 239.657 239.657
Aumento de Capital Social (nota explicativa nº 23) 350.000 – – – – – – 350.000
Reserva de incentivo fiscal – – – – – 46.461 (46.461) –
Dividendos mínimos obrigatórios não distribuídos – – – – 45.303 – (45.303) –
Destinação do lucro – – 11.983 135.910 – – (147.893) –
Saldos em 31 de dezembro de 2025 2.381.811 – 42.936 527.609 158.000 194.498 – 3.304.854

As notas explicativas da Administração são parte das demonstrações contábeis.
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11. Honorários da diretoria e Conselho de Administração
A remuneração paga aos administradores estatutários e ao Conselho de Administração da Com-
panhia, em 31 de dezembro de 2025 e 2024, totalizou:

2025 2024
Salários 3.845 3.327
Encargos 536 492
Previdência complementar 84 70
Outros 90 82

4.555 3.971

12. Imposto de renda e contribuição social diferidos
Os saldos de ativos e passivos diferidos estão apresentados a seguir:

2024 Resultado 2025
Ativo fiscal diferido
Direito de uso 15.662 3.448 19.110
Provisão para Manutenção Especial - ICPC01 5.780 17.471 23.251
Juros, IOF, custos de transação capitalizados e AVP – 1.485 1.485

21.442 22.404 43.846
Passivo fiscal diferido
Arrendamento mercantil operacional (16.345) (3.309) (19.654)

2024 Resultado 2025
Juros, IOF, custos de transação capitalizados e AVP (33.448) (6.756) (40.204)
Participação nos lucros e resultados - PLR 3.357 1.645 5.002
Provisão para contingências 2.518 (498) 2.020

(43.918) (8.918) (52.836)
Total (22.476) 13.486 (8.990)
Como base tributável do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido decorre 
não apenas no lucro que pode ser gerado, mas também da existência de receitas não tributá-
veis, despesas não dedutíveis, e outras variações, não existe uma correlação imediata entre 
o resultado da Companhia e o resultado de imposto de renda e contribuição social. Portanto, 
a expectativa da utilização desses créditos fiscais não deve ser tomada como único indicativo 
de resultados futuros da Companhia. A expectativa da Administração da Companhia quanto à 
realização das diferenças temporárias, a ser amortizado para fins tributários, está prevista para 
ocorrer da seguinte forma:

2025 2024
2025 – 3.466
2026 4.056 4.056
2027 em diante 4.934 14.954

8.990 22.476

13. Imobilizado
Computadores e periféricos Equipamentos e instalações Móveis e utensílios Veículos Total

Custo 7.466 3.577 1.088 2.526 14.657
Depreciação acumulada (3.314) (963) (643) (1.814) (6.734)
31 de dezembro de 2024 4.152 2.614 445 712 7.923
Adições 1.111 1.241 10 – 2.362
Depreciação (1.079) (353) (54) (203) (1.689)
Saldo contábil 4.184 3.502 401 509 8.596
Custo 8.577 4.818 1.098 1.217 15.710
Depreciação acumulada (4.393) (1.316) (697) (708) (7.114)
31 de dezembro de 2025 4.184 3.502 401 509 8.596
Taxas anuais de depreciação (%) 20 10 5 a 10 20
Vida útil 5 10 10 5
A depreciação do imobilizado está alocada na demonstração do resultado dos períodos (notas explicativas nº 25 e 26).
14. Intangível

Recuperação Operação Melhoramentos Software Direito de uso de arrendamento Total
Custo 1.766.281 183.189 1.316.922 5.418 72.146 3.343.956
Amortização (226.663) (33.097) (166.399) (3.898) (60.985) (491.042)
31 de dezembro de 2024 1.539.618 150.092 1.150.523 1.520 11.161 2.852.914
Adições 274.885 141.567 183.946 1.237 33.790 635.425
Amortização (68.758) (13.815) (51.230) (937) (10.309) (145.049)
Baixas – (1.497) – – – (1.497)
Transferência 6.113 62 392.393 3.477 – 402.045
Saldo contábil 1.751.858 276.409 1.675.632 5.297 34.642 3.743.838
Custo 2.047.277 320.714 1.893.263 10.132 105.936 4.377.322
Amortização (295.419) (44.305) (217.631) (4.835) (71.294) (633.484)
31 de dezembro de 2025 1.751.858 276.409 1.675.632 5.297 34.642 3.743.838
Taxas anuais de amortização (%) 20
15. Ativo de contrato

Recuperação Operação Melhoramentos Obras em andamento Softwares Adiantamentos a fornecedores Total
31 de dezembro de 2024 34.773 62 626.056 311 3.306 25 664.533
Adições (i) 21.411 – 1.404.100 179 171 – 1.425.861
Baixas – – – – – (25) (25)
Transferência (6.113) (62) (392.393) – (3.477) – (402.045)
31 de dezembro de 2025 50.071 – 1.637.763 490 – – 1.688.324

O aumento significativo de saldo está diretamente relacionado a retomada dos investimentos na 
Rodovia BR-163/MT com as obras de adequação de parâmetros, intensificação dos serviços de 
manutenção do sistema rodoviário e obras de duplicação. O IFRS 15 (CPC 47) estabelece que uma 
entidade deve reconhecer a receita para representar a transferência (ou promessa) de bens ou 
serviços a clientes de forma a refletir a consideração de qual montante espera trocar por aqueles 
bens ou serviços. Portanto, a entidade reconhece a receita somente quando (ou se) a obrigação 
de performance for cumprida, ou seja, quando o “controle” dos bens ou serviços de determinada 
operação é efetivamente transferido ao cliente. A norma também determina que quando a Com-
panhia concluir a performance por meio da transferência de bens ou serviços ao cliente antes do 
pagamento da contraprestação ou antes que o pagamento seja devido, a entidade deve apresen-
tar este direito como ativo de contrato. O ativo de contrato é definido pela norma como o direito 
à contraprestação em troca de bens ou serviços transferidos ao cliente quando esse direito está 
condicionado a algo além da passagem do tempo como por exemplo o seu desempenho futuro.

2025 2024
Fornecedores nacionais 9.804 11.093
Prestadores de serviços 148.720 59.580

158.524 70.673
Passivo circulante 143.549 61.170
Passivo não circulante 14.975 9.503
O aumento significativo nas obrigações junto a prestadores de serviços decorre, principalmente 
da continuidade e intensificação das obras de duplicação, recuperação e manutenção da rodovia 
para atendimento do cronograma de obras pactuado com a ANTT. Tais obrigações referem-se, 
majoritariamente, a fornecedores de serviços de engenharia, obras civis, pavimentação, sinali-
zação, terraplenagem e demais serviços técnicos especializados.
17. Empréstimos, financiamentos e debêntures

Moeda Encargos financeiros 2025 2024
1ª Emissão - Série Única (b) R$ TR + 0,00% a.a. 1.029.236 1.008.727
2ª Emissão - 1ª Série (c) R$ IPCA + 7,7178% a.a. 629.731 603.000
2ª Emissão - 2ª Série (c) R$ IPCA + 7,1750% a.a. 1.194.767 –
2ª Emissão - 3ª Série (c) R$ IPCA + 7,1750% a.a. 317.293 –

Empréstimos e financiamentos (c) R$
IPCA + 6,43% a.a. + 

2,01% a.a. 168.402 –
Custos de captação a amortizar (d) R$ – (76.962) (55.295)

3.262.467 1.556.432
Passivo circulante 6.770 1.598
Passivo não circulante 3.255.697 1.554.834
a) Movimentação

2025 2024
Saldo inicial 1.556.432 1.008.727
Liquidação de empréstimos - partes relacionadas – (1.008.727)
Captação de debêntures - 1ª emissão – 1.008.727
Captação de debêntures - 2ª emissão 1.502.999 600.000
Captação de empréstimos e financiamentos 161.367 –
Juros provisionados 85.395 3.000
Juros pagos (59.714) –
Variações monetárias 32.022 –
Despesas financeiras 5.633 –
Custos de captação a amortizar (22.335) (55.295)
Custos de transação incorridos – (352)
Amortização custos de transação 668 352
Saldo final 3.262.467 1.556.432
b) 1ª Emissão de Debêntures: Em 02 de maio de 2023 a MTPAR FIDC NP assumiu como único 
credor da Nova Rota, quitando as obrigações da Companhia junto aos credores mediante Ces-
são dos Créditos e Direitos dos credores. Ao longo dos exercícios de 2023 e 2024 a Nova Rota 
negociou as condições do instrumento de estruturação da dívida do MTPAR FIDC NP, celebran-
do em 18 de novembro de 2024 a Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Subordinada, cujo único debenturista é o 
MTPAR FIDC NP. A Escritura da 1ª Emissão estabelece condições específicas aos seus debentu-
ristas, dada a sua natureza subordinada aos instrumentos do Financiamento de Longo Prazo da 
Companhia. Dentre elas, destacam-se, (i) cessão e alienação das debêntures somente mediante 
anuência do BNDES; (ii) possibilidade de conversão das debêntures em ações da Companhia; 
(iii) a não previsão de hipóteses de vencimento antecipado; (iv) não há cronograma de paga-
mentos das debêntures, mas sim mecânicas de amortizações e resgates antecipados mediante 
cumprimento das condições de completion dos instrumentos de longo prazo. A remuneração 
das debêntures da 1ª Emissão se dá pela variação das taxas médias diárias da Taxa Referencial 
acrescidos de spread de 0,00% a.a. (zero porcento), sem cronograma de amortizações e paga-
mentos de juros, tendo seu vencimento no dia 31 de janeiro de 2044. Esta emissão não conta 
com garantias de quaisquer naturezas pela Companhia. c) Estrutura de Capital - Longo Prazo: 

31/12/2025 31/12/2024
Ano de vencimento Saldo a amortizar Custo de Transação Saldo Líquido a Amortizar Saldo a amortizar Custo de Transação Saldo Líquido a Amortizar
2025 – – – 22.925 (786) 22.139
2026 51.364 (1.184) 50.180 23.665 (812) 22.853
2027 54.208 (1.249) 52.959 25.000 (858) 24.142
2028 59.351 (1.368) 57.983 26.005 (892) 25.113
2029 60.792 (1.401) 59.391 26.440 (907) 25.533
2030 83.784 (1.931) 81.853 27.605 (947) 26.658
2031 78.478 (1.809) 76.669 28.561 (980) 27.581
2032 67.770 (1.562) 66.208 29.554 (1.014) 28.540
2033 84.766 (1.954) 82.812 30.705 (1.053) 29.652
2034 83.643 (1.928) 81.715 31.520 (1.082) 30.438
2035 136.116 (3.137) 132.979 32.387 (1.111) 31.276
Após 2035 2.579.157 (59.439) 2.519.718 1.307.360 (44.853) 1.262.507
Saldo 3.339.429 (76.962) 3.262.467 1.611.727 (55.295) 1.556.432

A Companhia celebrou em 22 de novembro de 2024 os Instrumentos do Financiamento de Longo 
Prazo, quais sejam, (i) a Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conver-
síveis em Ações, da Espécie com Garantia Real (“2ª Emissão de Debêntures”, individualmente 
um “Instrumento do Financiamento de Longo Prazo”); (ii) celebrado junto ao Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES (“BNDES”) o Contrato de Financiamento nº 
24.2.0321.1 (“FINEM BNDES”, individualmente um “Instrumento do Financiamento de Longo 
Prazo” e, em conjunto com a 2ª Emissão de Debêntures, os “Instrumentos do Financiamento de 
Longo Prazo”); e (iii) contratos de garantias reais e contrato de suporte do acionista. No total 
dos dois Instrumentos de Financiamento de Longo prazo, a Companhia aprovou o montante de 
crédito de R$ 5.350.000.000,00 (cinco bilhões, trezentos e cinquenta milhões de reais), sendo 
R$ 4.875.000.000,00 (quatro bilhões, oitocentos e setenta e cinco milhões de reais) pela 2ª 
Emissão de Debêntures e R$ 475.000.000,00 (quatrocentos e setenta e cinco milhões de reais) 
pelo FINEM BNDES. A 2ª Emissão de Debêntures da Nova Rota foi enquadrada pelo Ministério dos 
Transportes como projeto prioritário de infraestrutura no dia 24 de setembro de 2024, portanto 
contam com o incentivo fiscal previsto no artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, 
conforme alterada (“Lei 12.431”), no Decreto nº 11.964, de 26 de março de 2024, conforme 
alterada (“Decreto 11.964”), na Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) nº 5.034, 
de 21 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CMN 5.034”), da Resolução CMN nº 
4.751, de 26 de setembro de 2019, conforme alterada (“Resolução CMN 4.751”), ou de normas 
posteriores que as alterem, substituam ou complementem. A totalidade dos recursos captados 
na 2ª Emissão de Debêntures será aplicada em (a) reembolso de gastos, despesas ou dívidas 
relacionadas aos investimentos na Concessão realizados a partir de 08 de maio de 2023 até 15 de 
novembro de 2024 (data de emissão das debêntures da 2ª Emissão); e (b) investimentos futuros 
relativos à exploração da Concessão até a data de conclusão das obras de ampliação de capaci-
dade e melhorias. A 2ª Emissão de Debêntures da Nova Rota está organizada em 09 (nove) séries, 
sendo que foram objeto de oferta pública sob regime misto de garantia firme para as debêntures 
da 1ª (primeira) Série e de melhores esforços para as demais séries. A 2ª Emissão não possui fian-
ça ou garantia até o completion dos investimentos de recuperação e ampliação de capacidade e 
melhorias na BR-163/MT. O início da oferta pública das debêntures ocorreu em 16 de dezembro 
de 2024, sendo devidamente informado ao mercado, e encerrado em 17 de dezembro com o 
procedimento de bookbuilding para determinação da remuneração da 1ª Séries de debêntures da 
2ª Emissão. A remuneração da 1ª Série é de IPCA + 7,7178% a.a. (sete inteiros, sete mil cento e 
setenta e oito décimos de milésimos por cento), enquanto a remuneração da 2ª até a 9ª Série é 
de IPCA + 7,1750% a.a. (sete inteiros, mil setecentos e cinquenta décimos de milésimos por cen-
to), a serem pagos em parcelas semestrais a partir de junho de 2025. Por fim, as debêntures da 
2ª Emissão possuem cronograma de amortizações semestrais com início em junho de 2030. Em 
17 de dezembro de 2024 ocorreu a integralização da totalidade das debêntures da 1ª Série da 2ª 
Emissão, sendo 600.000 (seiscentas mil) debêntures ao valor nominal unitário de R$ 1.000,00 
(mil reais) cada uma, totalizando R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais) disponibili-
zados para a Nova Rota. As demais séries da 2ª Emissão possuem condições de integralização que 
incluem, dentre outros eventos, aportes de capital pela Acionista atual, cumprimento de metas 
de avanço físico de obras, e comprovação do reequilíbrio de novos investimentos ao Contrato de 
Concessão. A 2ª Emissão de Debêntures conta com Garantias Reais da Companhia, quais sejam, 
(i) a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios da Concessão; e (ii) a Alienação Fiduciária das 
Ações da Companhia. Ambas as garantias são compartilhadas entre o BNDES e os titulares das 
debêntures da 2ª Emissão. A Companhia recebeu no dia 17 de março de 2025, pela Acionista, o 
aporte no valor de R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais) em atendimento 
às obrigações descritas no Contrato de Financiamento, na cláusula 12ª, inciso X, bem como na 
Escritura da 2ª Emissão de Debêntures, subcláusula 7.1.2, alínea “i”, que foi integralizado no 
Capital Social no 18 de março de 2025. Em outubro de 2025, após cumprimento das condições 
precedentes previstas, a liberação de recursos de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões 
de reais) referentes a liberação parcial do Subcrédito A e integral do Subcrédito B do Contrato 
de Financiamento com o BNDES (“FINEM BNDES”). Ainda em outubro, ocorreu a integralização 
parcial das 2ª série e integral da 3ª série, no montante de R$ 1.080.000.000,00 (um bilhão e 
oitenta milhões de reais), referentes a 2ª Emissão de Debêntures da Nova Rota, totalizando, por-
tanto, entrada de recursos através da estrutura de financiamento de longo prazo no valor de R$ 
1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões de reais). Em dezembro de 2025, ocorreram 
as liberações de recursos remanescentes do Subcrédito A do Contrato de Financiamento com o 
BNDES (“FINEM BNDES”) no valor de R$ 47.000.000,00 (quarenta e sete milhões de reais), e na 
sequência a integralização da segunda tranche da 2ª série da 2ª Emissão de Debêntures, no valor 
de R$ 422.999.310,28 (quatrocentos e vinte e dois milhões novecentos e noventa e nove mil 
trezentos e dez reais e vinte e oito centavos). Nos termos do cronograma contratual, a Nova Rota 
realizou o pagamento dos juros da 1ª série das debêntures em junho de 2025 e da 2ª série das 
debêntures e do financiamento junto ao BNDES em dezembro de 2025. b) Custos de captação a 
amortizar: O custo da captação do financiamento de longo prazo será amortizado ao longo da 
vigência dos contratos, utilizando-se, para tal, o método da taxa de juros efetiva, conforme as 
orientações do CPC 12. A apropriação dos custos é feita mensalmente, para distribuir ao longo 
do tempo os gastos incorridos para a obtenção dos recursos, de modo a refletir de forma precisa 
os custos financeiros no resultado da Companhia c) Prazos de vencimento: O montante das 
operações das Debêntures de longo prazo tem a seguinte composição, por ano de vencimento:

e) Garantias: Conforme mencionado nos itens anteriores, a Companhia celebrou contratos de 
Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios da Concessão e Alienação Fiduciária de suas Ações 
para serem compartilhadas entre o BNDES e os Debenturistas da 2ª Emissão. A Companhia não 
dispõe de garantia ou fiança até o completion dos investimentos de recuperação e ampliação de 
capacidade e melhorias na BR-163/MT. A 1ª Emissão de Debêntures não possui garantia dada 
pela Companhia. f) Principais compromissos assumidos (covenants): Os instrumentos de fi-
nanciamento de longo prazo celebrados pela Companhia possuem compromissos e obrigações 
assumidas que abrangem desde aspectos econômico-financeiros até aspectos de parâmetros 
operacionais dos serviços prestados no Contrato de Concessão. Os compromissos e obrigações 
assumidos pela Companhia podem ser exigidos durante todo o prazo de vigência dos instrumen-
tos de financiamento de longo prazo, ou divididos em dois períodos de exigência: o primeiro 
é o período compreendido pela execução das obras financiadas de ampliação de capacidade e 
melhorias (“período pré-completion do projeto financiado” ou “período anterior à conclusão fí-
sico-financeira do projeto financiado”); e o segundo período, iniciado a partir da conclusão dos 
investimentos financiados de ampliação de capacidade e melhorias (“período pós-completion do 
projeto financiado” ou “período posterior à conclusão físico-financeira do projeto financiado”). 
Em relação às obras de ampliação de capacidade e melhorias do TAC Plano de Ação, a Companhia 
assumiu, junto ao BNDES e os Debenturistas da 2ª Emissão, a obrigação de concluir as obras de 
recuperação e ampliação de capacidade e melhorias estabelecidas no TAC Plano de Ação até 31 
de dezembro de 2030. Durante toda a vigência dos instrumentos de financiamento de longo 
prazo, como forma de viabilizar aos Credores a garantia real de seus direitos creditórios, a Com-
panhia deverá manter contas vinculadas e administradas por instituição financeira que recebem 
e distribuem os ingressos operacionais e não-operacionais da Companhia, reservando nelas 
recursos financeiros referente aos próximos vencimentos de obrigações de cada instrumentos. 
Durante o período pré-completion do projeto financiado, a Companhia não deverá distribuir 
lucros ou pagar dividendos aos seus Acionistas, reduzir seu capital social, ou realizar amortiza-
ções extraordinárias da 1ª Emissão de Debêntures. Durante o período pós-completion do projeto 
financiado, a Companhia deverá atender a covenants financeiros (Índice de Cobertura do Servi-
ço da Dívida - ICSD, caixa mínimo), parâmetros mínimos de qualidade do Sistema Rodoviário, 
solicitar anuência dos Credores para distribuição de dividendos acima de parâmetro mínimo, 
reduções de capital, ou amortizações extraordinárias da 1ª Emissão de Debêntures. Em 31 de 
dezembro de 2025 a Companhia cumpriu as cláusulas de “covenants” aplicáveis ao exercício.
18. Arrendamento mercantil operacional
Os passivos de arrendamentos referem-se a contratos de arrendamento de máquinas, equipa-
mentos e edifícios, com prazo superior a 12 meses, considerados de valor substancial e de uso 
exclusivo pela Companhia. Tais contratos são reconhecidos inicialmente pelo valor presente das 
contraprestações futuras previstas contratualmente, descontadas pela taxa incremental de fi-
nanciamento aplicável, a qual corresponde a 10,76% ao ano. As despesas financeiras decorren-
tes da apropriação dos juros sobre os passivos de arrendamentos, referentes à reversão do ajuste 
a valor presente, são reconhecidas no “Resultado financeiro” da demonstração do resultado do 
período. O aumento relevante no saldo do passivo de arrendamento decorre, principalmente, 
da celebração de novos contratos de arrendamentos, sobretudo relacionados à locação de má-
quinas, equipamentos e estruturas de apoio operacional, necessários à execução das obras de 
adequação de parâmetros, à intensificação dos serviços de manutenção do sistema rodoviário e 
à retomada das obras de duplicação na Rodovia BR-163/MT.

2025 2024
Saldo inicial 11.354 9.976
Adições 33.790 9.589
Apropriação de juros 1.339 531
Baixas (11.358) (8.742)
Saldo final 35.125 11.354
Passivo circulante 9.537 6.571
Passivo não circulante 25.588 4.783
19. Salários e encargos sociais

2025 2024
Encargos sociais e trabalhistas 3.533 2.929
Participação nos lucros e resultados 14.711 9.874
Provisões de férias e encargos 7.891 7.235

26.135 20.038
20. Outros passivos

2025 2024
Multas (i) 575 1.687
Seguros a pagar 1.396 2.150
Outras contas a pagar 3 327

Consoante Lei Complementar nº 124, de 27 de junho de 2007, a Companhia é beneficiária do 
Regime de Redução de 75% do IRPJ, inclusive adicionais não restituíveis, calculados com base 
no lucro da exploração, com início em 31 de dezembro de 2019 e término em 31 de dezembro 
de 2027, na forma do artigo 1º da MP no 2.199-14/2001, com redação dada pelo art. 32 da 
Lei nº 11.196/2005 e nova redação dada pelo art. 69 da Lei nº 12.775/2012, conforme Laudo 
Constitutivo nº 202/2018, da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), 
constante do Processo Administrativo Fiscal no 59004.002543/2018-10. O referido benefício 
está limitado exclusivamente à atividade de exploração do sistema viário, conforme Contrato 
de Concessão com a ANTT (Contrato nº 003/2013), do setor de infraestrutura - transporte, de-
finido como prioritário para o desenvolvimento regional, conforme art. 2º, Inciso I do Decreto 
nº 4.212/2002, com início do prazo de vigência em 27 de dezembro de 2013 e término em 27 de 
dezembro de 2043. Seguindo os preceitos do artigo 18 da Lei nº 11.941/09, em 31 de dezembro 
de 2025, a Companhia apresenta o montante de R$ 194.498 (R$ 148.037 em 31 de dezembro de 
2024) referente à Reserva de Incentivos Fiscais. (ii) Reserva legal: A reserva legal é constituída 
anualmente como destinação de 5% do lucro líquido do exercício e não poderá exceder a 20% 
do capital social. A reserva legal tem por fim assegurar a integridade do capital social e somente 
poderá ser utilizada para compensar prejuízo e aumentar o capital. Em 31 de dezembro de 2025 
a Companhia apresenta o montante de R$ 42.936 (R$ 30.953 em 31 de dezembro de 2024). (iii) 
Reserva de investimento A reserva de investimento, refere-se à retenção do saldo remanes-
cente de lucros acumulados, a fim de atender ao plano de investimento da Companhia. Em 31 
de dezembro de 2025 a Companhia apresenta o montante de R$ 527.609 (R$ 391.699 em 31 de 
dezembro de 2024). (iv) Dividendos: Aos acionistas é garantido estatutariamente dividendos 
mínimos de 25% calculado sobre o lucro líquido do exercício, ajustado em conformidade com a 
legislação societária vigente. Contudo, conforme estipulado contratualmente, até a emissão do 
Completion, a Companhia está impedida de realizar qualquer distribuição de recursos aos acio-
nistas, incluindo dividendos, juros sobre o capital próprio, antecipações, resgates, recompras 
ou bonificações de ações. Em 31 de dezembro de 2025 a Companhia apresenta o montante de R$ 
158.000 (R$ 112.697 em 31 de dezembro de 2024).
24. Receita líquida

2025 2024
Receitas de AVI (“Automatic Vehicle Identification”) (i) 666.814 522.512
Receitas de vale pedágio (ii) 55.506 143.772
Receitas em numerário 36.881 59.731
Receitas acessórias 7.341 6.935
Receita operacional 766.542 732.950
Receita de construção ICPC 01-R1 (iii) 2.025.909 1.196.770
Receita bruta 2.792.451 1.929.720
Tributos sobre serviços de operação (63.038) (60.578)
Outras deduções (85) (46)
Receita líquida 2.729.328 1.869.096
(i) Oriundas da captação de sinais através de sensor eletrônico, as receitas por meio de sistema 
eletrônico de pagamento “Automatic Vehicle Identification” (AVI) são calculadas e registradas 
através do reconhecimento eletrônico dos veículos cadastrados e faturadas para os usuários via 
empresas especializadas. (ii) As transações de vale pedágio representam pagamentos efetuados 
pelos usuários, mediante créditos de vale pedágio previamente adquiridos das empresas habili-
tadas. Houve uma redução significativa na receita de vale pedágio em relação ao mesmo período 
do exercício anterior, em razão da descontinuidade das formas de pagamento previstas na Reso-
lução nº 6.024, de 3 de agosto de 2023, da ANTT. (iii) Em 31 de dezembro de 2025 e 2024, a Com-
panhia reconheceu, R$ 2.025.909 e R$ 1.196.770, respectivamente, como receita de construção 
ICPC 01 (R1) - Contratos de concessão. Na apuração do valor justo da sua contraprestação, a 
Companhia utilizou o custo total incorrido com as obras de infraestrutura. O aumento da receita 
de construção é referente a continuidade das obras de duplicação e recuperação da rodovia para 
atendimento do cronograma de obras junto a ANTT.
25. Custo dos serviços

2025 2024
Depreciação e amortização (145.030) (96.415)
Despesas com veículos (14.371) (15.985)
Despesas com viagens (614) (825)
Gastos gerais (18.705) (18.189)
Materiais e equipamentos (6.625) (5.930)
Provisão para conserva especial (nota explicativa nº 22) (59.966) (8.420)
Salários e encargos (58.243) (57.196)
Seguros (8.701) (7.932)
Serviços de terceiros (62.913) (55.804)

(375.168) (266.696)
Custo de construção ICPC 01-R1 (i) (2.025.909) (1.196.770)

(2.401.077) (1.463.466)
(i) Em 31 de dezembro de 2025 e 2024, a Companhia reconheceu, R$ 2.025.909 e R$ 1.196.770, 
respectivamente, como custo de construção ICPC 01 (R1) - Contratos de concessão. O valor justo 
da contraprestação foi mensurado com base no custo total incorrido com as obras de infraes-
trutura. O aumento do custo de construção decorre da continuidade das obras de duplicação e 
recuperação da rodovia para atendimento do cronograma de obras junto a ANTT.
26. Despesas gerais e administrativas

2025 2024
Depreciação e amortização (1.541) (829)
Despesas com viagens (1.566) (1.406)
Gastos gerais (14.306) (10.252)
Materiais e equipamentos (5.890) (6.267)
Provisão para contingências 1.464 (3.536)
Salários e encargos (34.570) (26.575)
Serviços de terceiros (8.398) (7.164)
Taxas de meios de pagamentos (1.069) (2.266)

(65.876) (58.295)
27. Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas

2025 2024
Custo na venda de imobilizado e intangível (1.496) (324)
Baixa de redução ao valor recuperável (i) – 7.396
Outras receitas 2.504 2.734
Receita na venda de imobilizado 1.037 447
Venda de sucata 3.889 1.750

5.934 12.003
(i) Em junho de 2024 foi realizada a reversão de provisão de redução ao valor recuperável.
28. Resultado financeiro, líquido

2025 2024
Receitas financeiras
Receita de aplicações financeiras 124.382 68.023
Descontos obtidos 13.003 7.093
Outras 1.401 835

138.786 75.951
Despesas financeiras
Ajuste a valor presente (4.035) (71)
Arrendamento mercantil operacional (1.457) (374)
Custos de transação (1.577) (352)
Juros sobre atraso (1.031) (1.063)
Juros sobre empréstimos (nota explicativa nº 17) (97.550) (3.000)
Outras (12.268) (4.354)

(117.918) (9.214)
Resultado financeiro, líquido 20.868 66.737
29. Imposto de renda e contribuição social correntes
Reconciliação da despesa de imposto de renda e da contribuição social: Os valores de imposto 
de renda e contribuição social demonstrados no resultado apresentam a seguinte reconciliação 
em seus valores à alíquota nominal:

2025 2024
1.974 4.164

Passivo circulante 1.950 3.708
Passivo não circulante 24 456
(i) Multas ao Poder Concedente decorrente de autos de infração não abarcados no TAC Plano 
de Ação, parcelados em 60 meses fundamentado na Resolução ANTT 5.830 de 10 de outubro 
de 2018.
21. Provisão para contingências
A Companhia é parte em ações judiciais perante vários tribunais, envolvendo questões traba-
lhistas, cíveis e outros assuntos. A Administração, com base em informações de seus assessores 
jurídicos, constituiu provisão em montante considerado suficiente para cobrir as prováveis per-
das estimadas com as ações em curso, como se segue:

2025 2024
Reclamações cíveis 5.941 7.405
Outras contingências 3.524 3.524

9.465 10.929
a) Movimentação

Contingências 
cíveis

Contingências 
trabalhistas

Contingências 
regulatórios Saldo total

Saldo inicial 7.405 – 3.524 10.929
Provisão 3.890 61 – 3.951
Reversão (5.354) (61) – (5.415)
Saldo final 5.941 – 3.524 9.465
A Companhia tem ações de natureza cível no montante de R$ 7.066 e trabalhista no montante 
de R$ 17.397, totalizando R$ 24.463 envolvendo risco de perda que foram classificados pela 
Administração como possíveis, com base na avaliação de seus consultores jurídicos em 31 de de-
zembro de 2025 (31 de dezembro de 2024 - R$ 9.969). Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia 
apresenta R$ 3.358 (31 de dezembro de 2024 - R$ 1.860) na rubrica de “Depósitos judiciais” 
referente a processos de ações trabalhistas e cíveis.
22. Provisão para conserva especial
A provisão para manutenção e recuperação da infraestrutura é constituída considerando os gas-
tos com a recomposição de parâmetros da Rodovia, previstos no contrato de concessão para o 
período de sete anos, descontados ao valor presente a uma taxa média de 10,60% a.a., com 
base na projeção de mercado do IPCA e CDI. O planejamento dos ciclos de conserva especial é 
vinculado ao cronograma de duplicação. O aumento da provisão para conservação especial em 
31 de dezembro de 2025, quando comparado ao exercício anterior, decorre principalmente da 
atualização do planejamento dos ciclos de manutenção da Rodovia, vinculados ao cronograma 
de duplicação previsto no contrato de concessão, bem como da revisão das estimativas de cus-
tos futuros necessários para recomposição dos parâmetros contratuais da infraestrutura. Em 31 
de dezembro de 2025, os saldos de provisão para manutenção e recuperação da infraestrutura 
estão apresentados a seguir:

2025 2024
Provisão de conserva especial 72.491 17.072

72.491 17.072
a) Movimentação

2025 2024
Saldo inicial 17.072 101.521
Provisão de conserva especial 103.790 15.369
Constituição de provisão ajuste a valor presente (39.789) (6.878)
Baixa de provisão de conserva especial (8.582) (92.940)
Saldo final 72.491 17.072
23. Patrimônio líquido
a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2025 o capital social subscrito e integralizado da 
Companhia é de R$ 2.381.811, dividido em 2.381.810.533 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal.

Acionista
Quantidade de ações 

ordinárias
Capital social
2025 2024

MT Participações e Projetos S.A. 2.381.810.533 2.381.811 2.031.811
2.381.810.533 2.381.811 2.031.811

b) Destinação do lucro: Consoante legislação brasileira, as importâncias apropriadas às re-
servas de lucros são determinadas como descrito a seguir: (i) Reserva de Incentivos Fiscais: 

2025 2024
Imposto de 

Renda
Contribui-
ção Social

Imposto de 
Renda

Contribui-
ção Social

Lucro antes do imposto de 
 renda e da contribuição social 289.177 289.177 426.075 426.075
Adições temporárias 123.877 121.077 69.828 69.828
Adições permanentes 675 675 1.121 1.121
Exclusões (77.944) (77.944) (154.298) (154.298)
Base cálculo 335.785 332.985 342.726 342.726
Imposto de renda (25%) 
 e Contribuição social (9%) 83.923 29.969 85.657 30.845
Programa alimentação 
 trabalhador (PAT) (2.410) – (823) –
Doações (2.015) – – –
Despesa corrente de imposto 
 de renda e contribuição 79.498 29.969 84.834 30.845
Incentivos fiscais (SUDAM) (46.461) – (64.100) –
Imposto de renda e 
 contribuição social devida 33.037 29.969 20.734 30.845
Total Imposto de Renda e 
 Contribuição social – 63.006 – 51.579
30. Lucro básico
O lucro básico por lote de mil ações é calculado mediante a divisão do lucro atribuível aos acio-
nistas da Companhia, pela quantidade média ponderada de ações emitidas durante o período 
findo em 31 de dezembro de 2025 e 2024:

2025 2024
Lucro do período 239.657 344.023
Quantidade média ponderada de ações (milhares) 2.031.811 1.724.414
Lucro básico por lote de mil ações 117,95 199,50
31. Demonstração do fluxo de caixa
A seguir, demonstramos os efeitos de transações que não afetaram o caixa, cujos ajustes foram 
efetuados na demonstração do fluxo de caixa. Caso as operações tivessem afetado o caixa, se-
riam apresentadas nas rubricas do fluxo de caixa a seguir:

2025 2024
Fornecedores 11.358 8.742
Efeito no caixa líquido das atividades operacionais 11.358 8.742
Arrendamento Operacional (11.358) (8.742)
Efeito no caixa líquido das atividades de financiamento (11.358) (8.742)
32. Seguros
A Companhia mantém contratos de seguros com coberturas consideradas pela Administração 
suficientes para cobrir os riscos inerentes de suas atividades e para atender as obrigações do 
contrato de concessão, com condições estabelecidas pela ANTT. O contrato de concessão exige 
manter em vigor, no mínimo, os seguintes seguros: (i) seguro de danos materiais; (ii) seguro 
de responsabilidade civil; e (iii) seguro garantia do poder concedente. Em 31 de dezembro de 
2025, a Companhia apresenta as seguintes coberturas de seguros contratadas com terceiros:
Modalidade Cobertura Vigência
Garantia de concessões públicas 509.795 abr/23 a mai/28
Risco operacional 350.100 dez/25 a dez/27
Responsabilidade civil 80.000 dez/24 a dez/26
Responsabilidade civil - Pontes 15.000 jul/25 a mar/26
Risco de administradores e diretores 40.000 out/25 a abr/27
Risco de engenharia - Pontes 56.260 jul/25 a set/26
Risco de engenharia - SAUs 31.000 jun/24 a mai/26
Seguro de veículos 110% tabela FIPE set/25 a set/26
33. Impactos da reforma tributária
Reforma tributária sobre o consumo (LC 214/2025): A Emenda Constitucional nº 132/2023, 
promulgada em 20 de dezembro de 2023, instituiu ampla reforma no sistema de tributação sobre 
o consumo no Brasil (“Reforma Tributária”), promovendo a substituição dos tributos atualmente 
incidentes sobre bens e serviços - PIS, COFINS, ICMS, ISS e IPI - por um novo modelo baseado 
no conceito de Imposto sobre Valor Agregado (IVA Dual), composto pela Contribuição sobre 
Bens e Serviços (CBS), de competência federal, e pelo Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), de 
competência estadual e municipal, além da criação do Imposto Seletivo (IS). Em 16 de janeiro 
de 2025, foi sancionada a Lei Complementar nº 214/2025, que regulamentou a implementação 
e operacionalização dos novos tributos, estabelecendo regras relativas aos fatos geradores, 
bases de cálculo, regimes tributários, governança e mecanismos de apuração, arrecadação e 
fiscalização, incluindo a criação do Comitê Gestor do IBS. Nos termos da legislação vigente, os 
principais aspectos do novo modelo tributário são resumidos a seguir: · CBS (Contribuição sobre 
Bens e Serviços): tributo federal que substituirá o PIS e a COFINS, com vigência a partir de 2027, 
sendo previsto período de testes durante o exercício de 2026, no qual haverá apenas destaque 
informativo nos documentos fiscais; · IBS (Imposto sobre Bens e Serviços): tributo estadual 
e municipal que substituirá o ICMS e o ISS, com implantação gradual a partir de 2027 e im-
plementação plena prevista para 2033; · Imposto Seletivo (IS): tributo federal incidente sobre 
bens e serviços considerados prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente, com vigência a partir de 
2027; e · Manutenção restrita do IPI: o IPI permanecerá de forma transitória e restrita, aplicável 
principalmente às operações envolvendo a Zona Franca de Manaus, com extinção total prevista 
para 2033. A legislação instituiu ainda regimes diferenciados e específicos, prevendo redução de 
alíquotas para determinados setores, mecanismos de devolução parcial de tributos (“cashback”) 
para famílias de baixa renda e período de transição para adaptação dos entes federativos e das 
empresas. Reforma dos incentivos e benefícios fiscais (LC 224/2025): A Lei Complementar nº 
224/2025, de 26 de dezembro de 2025, estabeleceu novas diretrizes para a concessão, revisão, 
redução e controle de incentivos e benefícios de natureza tributária, financeira ou creditícia 
concedidos pela União Federal, aplicáveis, entre outros, ao IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, IPI, Impos-
to de Importação e Contribuição Previdenciária Patronal, estabelecendo, entre outros aspectos: 
· critérios mais restritivos para concessão, ampliação e prorrogação de benefícios e incentivos 
fiscais; · redução linear de 10% dos benefícios fiscais existentes; · alterações específicas na 
tributação de determinados setores e operações, incluindo fintechs, juros sobre capital próprio 
e apostas de quota fixa (“bets”); e · regras de responsabilidade solidária no recolhimento de tri-
butos incidentes sobre operações de apostas. Avaliação dos impactos para a Companhia: A re-
forma tributária tem como objetivos principais a simplificação do sistema tributário, o aumento 
da transparência, a melhoria da eficiência econômica e o estímulo ao crescimento econômico de 
longo prazo, por meio da unificação de tributos, da ampliação da base tributável e da introdução 
de mecanismos como o “cashback” tributário para famílias de baixa renda. A Nova Rota acom-
panha continuamente a evolução da regulamentação da reforma tributária, cujos efeitos estão 
previstos para iniciar a partir de 2026, podendo impactar a carga tributária incidente sobre suas 
operações e receitas. Atualmente, a Companhia é tributada pelo regime do Lucro Real, estando 
sujeita ao regime cumulativo de PIS e COFINS, à alíquota combinada de 3,65%, além da incidên-
cia média de ISS municipal de aproximadamente 5,00% sobre suas receitas de prestação de ser-
viços. Até a data de elaboração destas demonstrações financeiras, a Administração não realizou 
mensuração quantitativa dos impactos econômicos e financeiros decorrentes da implementação 
da reforma, tendo em vista a existência de incertezas relevantes quanto: · à definição final das 
alíquotas da CBS e do IBS; · às regras operacionais de creditamento; · à regulamentação com-
plementar em âmbito estadual e municipal; e · à aplicação de regimes específicos ao setor de 
concessões rodoviárias. A Administração continuará monitorando a evolução da regulamenta-
ção e avaliará tempestivamente os impactos potenciais sobre a posição patrimonial, financeira 
e o desempenho operacional da Companhia. Adequações operacionais: Em atendimento às exi-
gências das novas obrigações acessórias previstas para o período de transição, a Companhia pro-
moveu, no exercício de 2026, as adequações necessárias em seus sistemas e processos fiscais, 
incluindo a adaptação dos layouts dos documentos fiscais eletrônicos e a implementação da 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica para cobrança de pedágio (NFSe-Vias), aplicável às empresas 
atuantes no segmento de concessão rodoviária, visando assegurar a conformidade regulatória e 
operacional durante a transição para o novo modelo tributário.
34. Eventos subsequentes
A Administração da Companhia avaliou os eventos subsequentes ocorridos entre a data de en-
cerramento do exercício social e a data de autorização para emissão destas demonstrações con-
tábeis e concluiu que não ocorreram fatos ou eventos que demandassem ajustes ou divulgações 
adicionais nas presentes demonstrações contábeis.

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis 

Aos Acionistas e Administradores da Concessionária Rota do Oeste S.A. - Cuiabá/MT
Opinião”Examinamos as demonstrações contábeis da Concessionária Rota do Oeste S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as res-
pectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio lí-
quido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em 
nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em to-
dos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Concessionária Rota do Oeste 
S.A. em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para 
opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção 
a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 
Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. Principais assuntos de auditoria: Principais assuntos 
de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em 
nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa audi-
toria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas 
demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses as-
suntos. Principal assunto de auditoria: Emissão de títulos de dívidas (Debêntures): Conforme
divulgado na Nota Explicativa nº 17 às demonstrações contábeis, a Companhia emitiu títulos de 
dívida (debêntures) como parte da sua reestruturação de capital. Estas debêntures possuem ca-
racterísticas específicas, como taxa de juros, vencimentos e cláusulas de vencimentos antecipa-
dos (covenants), que requerem o cumprimento de certas obrigações. A adequada apresentação e 
mensuração dessas debêntures envolvem julgamentos significativos. Devido a relevância dessa 
transação para a Companhia e ao julgamento envolvido na mensuração e nas obrigações atribuí-
das às debêntures emitidas, consideramos esse assunto significativo para a nossa auditoria. 
Resposta da auditoria ao assunto: Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre os ou-
tros: • Leitura e avaliação da escritura de emissão das debêntures com o objetivo de avaliar os 
seus impactos no período contábil adequado; • Análise da conciliação contábil versus os contro-
les auxiliares da Companhia; • Emissão de carta e recebimento de respostas de circularização de
instituições financeiras para confirmação dos saldos registrados nas demonstrações contábeis; • 
Análise das cláusulas de vencimento antecipado e cumprimento das demais obrigações da Com-
panhia relativas à emissão dos títulos de dívida; • Avaliação e entendimento dos controles inter-
nos implementados pela Administração da Companhia sobre o processo de monitoramento do 
cálculo dos índices dos covenants financeiros e não financeiros; • Análise de segregação de cir-
culante e não circulante e confronto com os registros reconhecidos no resultado do exercício; • 
Discussões com administradores da Companhia quanto a cláusulas restritivas e; • Avaliação da 
adequada divulgação das informações em notas explicativas das demonstrações contábeis. Com 
base nas evidências obtidas dos procedimentos de auditoria supracitados, consideramos que são 
razoáveis as premissas e as metodologia utilizado pela Companhia na mensuração e registro das 
transações referentes à emissão de debêntures, estando as informações apresentadas nas de-
monstrações contábeis consistentes com os nossos procedimentos efetuados, assim como as 
respectivas divulgações na Nota Explicativa nº17, são aceitáveis, no contexto das demonstrações 
contábeis tomadas em conjunto. Principal assunto de auditoria: Ativo de contrato e intangível 
- Adições de custo com infraestrutura e amortização da concessão: Conforme previsto na inter-
pretação contábil ICPC 01 (R1) - Contratos de Concessão, os valores apresentados na rubrica de 
ativo de contrato e intangível referemse aos custos incorridos para a manutenção e duplicação da 
rodovia. Consideramos como principais assuntos de auditoria a capitalização dos custos vincula-
dos à infraestrutura da concessão registrados no ativo de contrato ou no intangível, bem como a 
definição do prazo e da metodologia utilizados para calcular a amortização do ativo intangível. 
Isso porque essas adições podem não corresponderem a desembolsos efetivamente realizados ou 
valores que não atendam aos critérios de reconhecimento previstos nas normas contábeis e con-
trato de concessão. Resposta da auditoria ao assunto: Nossos procedimentos de auditoria in-
cluíram, entre outros: • Entendimento da natureza dos gastos para reconhecimento contábil do
ativo intangível da concessão e determinação do prazo e do método de amortização desses valo-
res. • Leitura do contrato de concessão e relatório de acompanhamento do cronograma para 
execução de obra, que define as etapas e os investimentos previstos ao longo de sua vigência. • 
Discussões com Administradores da Companhia quanto as premissas estabelecidas para cálculo 
de amortização; • Testes amostrais sobre as adições dos ativos intangíveis capitalizados no exer-
cício de 2025 com a documentação suporte correspondente. • Recálculo de uma amostra do 
custo de amortização da infraestrutura da concessão conforme critérios de curva de tráfego; • 
Avaliação da adequada divulgação das informações em notas explicativas das demonstrações 
contábeis. Os procedimentos de auditoria realizados indicaram que os critérios e as premissas 
utilizados pela administração são razoáveis e que as divulgações apresentadas estão consisten-
tes com as informações obtidas durante nossa auditoria. Outros assuntos: Demonstração do 
Valor Adicionado (DVA): As demonstrações contábeis acima referidas incluem a Demonstração 
do Valor Adicionado (DVA) referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, elaborada 
sob a responsabilidade da Administração da Companhia e apresentada como informação suple-
mentar para fins de IAS 34. Essa demonstração foi submetida a procedimentos de auditoria exe-
cutados em conjunto com a auditoria das demonstrações contábeis da Companhia. Para a forma-
ção de nossa opinião, avaliamos se essa demonstração está conciliada com as demonstrações 
contábeis e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo 
com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adiciona-

do. Em nossa opinião, essa demonstração do valor adicionado foi adequadamente elaborada, em 
todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são 
consistentes em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto. Outras informações 
que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A Administração da 
Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Admi-
nistração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Adminis-
tração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em co-
nexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o 
Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria 
ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho rea-
lizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos 
a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da Adminis-
tração e da governança pelas demonstrações contábeis: A Administração é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a Admi-
nistração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divul-
gando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Compa-
nhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demons-
trações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contá-
beis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções rele-
vantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas re-
levantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspec-
tiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profis-
sional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção rele-
vante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planeja-
mos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que 
a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Com-
panhia; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estima-
tivas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; • Concluímos sobre a ade-
quação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base 
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condi-
ções que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade opera-
cional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações con-
tábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as corresponden-
tes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do al-
cance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos 
com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e co-
municamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravel-
mente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos as-
suntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos 
aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações contá-
beis do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. 
Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento 
tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente ra-
ras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as conse-
quências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os 
benefícios da comunicação para o interesse público.
Cuiabá, 13 de março de 2026.
BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda.
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